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Continuidade do progresso, de mãos d
Gestão 2O2Ll2024

adas corn o povokuB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0421202 1

DO: DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os

orçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a futura e eventual contratação de empresa especializada
para fornecimento de licenciamento de software de sistema. integrado de gestão pública,
desenvolvido para trâbalhar em ambiente multiusuário em plataforma windows com
módulos web ( internet), serviços técnicos especializados para âtender a administração
direta municipal, inclusive com a prestação dos serviços de instalação, ctiífiguração,
transferência e importação dos cadastros necessários, implantação de saldos contábeis,
treinamento dos servidores públicos, e manutenção mensal, conforme solicitação e termo de

referência em anexo.

COORDENADOR DO
PORTARIA I I6,2O2I DE

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de abril 2021.

IEftr
,E

DE COMPRAS
tv0tn02t.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90 p.,Il,!'ga-

PORTARIA N". I 161202I.
DE: 13 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIETRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo lo::.Àltçra-se a portaria 08012021 de 05 de janeiro de 2021 que

concede a servidor públió lzlr.UAR,DE SOUZA Função Gratificada no valor de RS
I .400,00 (Hum mil e quatrocentos reais) conforme Lei sob n". 72712019 de 27 de março de
2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE COMPRAS desta

Prefeitura Municipal de Santô Antônip do Leste - MT.

ONDE-SE LÊ

Art. l" - CONCEDER a servidor público VILMAR DE SOUZA Função
Gratificada no valor de R$ I .400,00,{H* mil e .quatrocentos reais) conforme Lei sob no.

727/2019 de 2"1 de março de 2019 para respondel pelo cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

Lf,IA-SE
Art. 1o - CONCEDER a servidor púbiico VILMAR DE SOUZA Função

Gratificada no valor de R$ 800,00 (Oitocentos reais) conforme Lei sob no.72712019 de 27
de março de 2019 para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR DE
COMPRAS desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT.

ALTERA-SE A PORTARIA O8OI2O2I

DE 05 DE JANETRO DE 2021 QUE
CONCEDE A SERVIDOR PUBLICO
VILMAR DE SOUZA, FT'NÇÃO
GRATIFICADA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

fl.s NP

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFE tTo
2021.EM: I3 DE JANEIRO DE

J

Registrada na Secretaria
local de costume,

e por afixação em

em

,

2

JOSE ALVES



. t+de Janeilo de 2021 . JomalOícialElet ônho dos MuniclpioB do EBtsdo de Mato Gtosso . ANo XVI I N'3.646

Art ÍP - Élta Poítüia entra em ügor na data de sua publicaÉo-

AíL ia'- RevogEm - se as dilposiçôês em coitrárlo.

REGISÍRA§E

PUBUCA€E

cuxPR §E.

GÁBINETE DO PREFEITO

E a: í3 DE JAIIEIRO DE 2021.

JOSE ARIIIAÍEIÂ VIEIR,À ALVES PREFEÍTO Í{I,NICIPAL

RegbhádE n8 SêcÍetaÍi8 de Adminisbaçáo e Planejamento e Publicada
por afxaçto om locál de costumê, confome na legislaÉo em ü9or.

LICITAçÂO
SEGUNDO TÉRiIO ADITIVO AO TERIIIO OE CONTRATO N'. 069'2019

Polo píücnb lnrtrumsnto ldlüyo contatual Írgido pola Lol Fodoral
n'. t.tEO da 2l d. Junho de í.993, G ! fodida Proüsóía n'. ,a3,a do 2?

dc malo da í.Sa rraolyom arúr9 sl, rl mêlhor lorm. .lo dlÍÊlto, como
prrtoa:

-.:OrTRATANTE: 
IUNICIP|o DE SA TO AIITÔMO OO LESÍE{Í. iN9

cÍito no CNPJ sob o n.o 04.217.3620001-90, com sede na Rua A. no 367,
BsiÍro Jardim Ssnta lnês, satuado na cidade de Santo Antônio do Lesle-
MT, n€ste ato Íepresenlado por seu P.efeito o SÍ. Miguel José grurEt8,

b,rasileirg, casedo. porlador do RG n.o 1..{27.577 - SSP/PR e do CPÊ n.
c 326.034,36$53, residente e domioliado ra crdade de Santo Antônio do

Lestê.MT,

COITRATADÂ: o HOSPIÍAL DAS CUNICÂS PRIiTAVERA LTDA inscri-

to no CNPJ 8ob No. 01 .383.83í0001-30 coÍr sede na Rua Beniamim Ce-

rutt, nô 3.5í, bdío Parque Castdàndia - PÍima\reÍa do Leste/MT - CEP:
7885G0@, e com Íegisto no Cãdastro Nacional de Estabelecimentos de

Saúde sob N" 2397676. lnstituldo pela PortaÍia MS/SAS 376, de 03 de ou.
tuàro de 2000 e.rgulamentada pela PortaÍia M9SÀS 5'11/2000, nestê ato

repíesêntado por gua procrl.adoia Sra. Yone d8 GloÍla FeÍreira Bsíros Lei-

te, poÍiâdora do RG n'. 1075535 SSP./GO, inscíita no CPF no. 2E7.954.

311-87, doGvânte dônomlnsdo CONÍRATADO, tendo em üsts os pnnci-

pios ÍroíleldoEs do Sistema Unaco de Saúde - SUS. estâbelecidos na§

Leis Fsdêrd8 No. E.oEOSo e Na. 8.142/90, De6eto no. 7.508/11. Ler CorÍr.

Êêlnânbr íP í411i2. PortaÍia N' 204 de 29 de Jânêiro dê 2007. Pona.ia

Nó 529 de 01 dê AbÍl de 2013, Portaíia MS tf 2.567 de 25 de NovembÍo

3e 20tG e PoÍt8íla MS no.3.4t0 de 30 de Dezembro de 2013. RESOL.
/EM celebÍaÍ o presente CONÍRÂÍO. med:antê as dâusulas e condiç(b5
a §eguir:

Resolvem cel6b.8Í o píesente TeÍmo AditNo ao Contrato n'06§Y20'19 de

25106/2019 §uFit.ndo-se às noÍmas inlemâs da Conlíatante. naquilo qúe

couber lndepêndente de transiÉo, mediante as cláusula e condições a sê.
guir $tabelêdda.:

CúUSULA PRIÍ'EIRA . OO OBJEÍO

Congtitui oqcto do pÍesente ToÍmo Aditivo a pryrogaÉo de praro d€ ser.
üços a rerôm s?clbdos do Contrsto original de n'069/2019 a CúUSU-
L^ OUINTA snle 8os motivos de forçâ maioí, alheio à vontade das panes,

coníoíme 3eguo:

cúusul-A sEGuÍ{oa - oas aLTERAÇoEs

Ficâ acrca6nhdo à CúUSULÁ OUINTA- Do PRAZO-ícâ profiogrdo
o praro do vlglncL do contrato dó 30 d€ dêzêmbro de 202í.

CúUSULA IÉRCEIRA - Do vALoR ATUAL coxTRÂTUAL

Este teÍIm adlüvo sêÍá de Rl í6.í 58,íi - (dezesseis mil centq e qnqueft.

lg c dto íeais o cinqueota e cinco cenlavos) acíescentado ao conbato oíi-
ginâ|. O vãlq total do cootralo passa.á a ser de R§ 5a5.947,í4 (quinherF

draaiomuÍúdp4.oíg/ml/amm . lvriwv.8rnrn.org.!r 320 Assrnado Osilalnenle

f§Rr
lo3 e quarcnla e cinco mil novêcêntos e quaÍenla e seie
cenlâw8 )

LÁUSULA OUARTA . JUSTIFICATIVA E FUi{OATEIITO LEOAL

A necessidade de imdemeíltaÉo deste Te.mo Aditivo ao Contralo úgi-
oal,justifica.se pêla píoírogaÉo de pÍâzo edo reaiuste do indice do INPC-

sa{.lde aalmulado. Êsle adúvo encorÍra seu fulcÍo legãl baseado no Art.

65 da Lei 8.666. de 21 de Junho de 1.993.

cúusuLA ou[,trA . DA vrcÊNclA

O pr$€nte Íermo Aditivo entraÍá em ügoí ra dala de sua a$inatuÍa, vi-
gendo concomitan€menle ao ConlÍalo oÍiginá.io.

E, por .ssim satârqm lu6lo6 s contrátadG CONTRÂTAI{TE E CON.
TR TADA, mutuamentq aralnam o prs3onto Tormo Aditlvo, por !l o

scus !uco3§0r95! 9m 02 (duas) vias d0 lgurl t9rmt o toor, rubÍlçâdos
p.rE todoa or fns de dí.gllo.

Santo Antónlo do Loatr - IT, 0í dê,an.lro de 202í.

PELA CONTRATAIÍE:

JOIIÉ ARIÍAIETA UARA ALVES

PREFEITO ]íUI{ICIPÂL

PELO COI{TRATADO:

HOSPIÍAL DAS CUNICA§ PRIIÁVERÂ LTDA

cl{PJ. 0í.383.63510001 -30

DE: l3 OE JANEIRO DE 2021.

ALTERASE A PORÍARIA O8O2O21 DE 05 DE JANEIRO DE 2021 OUÉ

CONCEDE A SERVIDOR PÚBLICO VIL AR DE SOUZÀ FUNçÁO GRA.
TIFICADA E DÁ OUTRÂS PROV|OÊNCAS.

JOSE ARIÍI^TEIA VIEIRâ ALVES, Prêícito Municip.l dc S.nto Antonlo

do Leste. Êslado de Mato G.osso, no úso de sua3 slribuiçôes legais.

RESOLVE;

Anlgo íô - Al€ra-se a poÍtaria 0801202í de 05 de janeiÍo de 2021 quê con-
cede a servidor público VILÍAR OE SOUZA FunÉo GíatiÍicada no valor
de Rl 1.400.00 (Hum mil e quatÍocentos íeair) conforme Le, sob no. 727l
2019 de 27 de março dê 2019 paía respoodêÍ pelo cárgo de COORDE-
NADOR DO SETOR DE COMPRÁS desta PÍeíeituí8 Municjpal de Sanro

Antôaio do Lêsiê - MT-

ONOÉ.SE LÊ

Ait íc - CONCEOER a seMdoí púdrco VlLllAR OE SOUZA FunÉo G.a-
liÍcada no valor de R$ 't.400,00 (Hum mil e quatÍocenlos Íeais) coníorme

Lêi sob n'. 7272019 de 27 de maíço de 2019 paía responder p€lo cáígo

de COOROENADOR DO SETOR DE COMPRAS desla PÍeíeitura Munici-
pal da ssnto Antônio do Leste - MT.

LEIA§E

Art t'. CONCÉOER E servidor público VlLltlÂR DE SOUZ FunÉo Gra-

tiÍcada no valor de RS 800.00 (Oitocentos Íe8is) conforme Lei sob no. 727l
2019 de 27 de maÍÇo de 2019 para respondeÍ pelo cargo de COOROE-
NAOOR OO SETOR DE COMPRAS desra Preíeiluía Municipâl de Sanro

AntóÍrio do Leste - lUÍ.

A.Ugo 2'- Deteminar a SlcÍetaria Municipal de AdmlnlstraÉo e Planeia-

mênto gue toíne as p.ovidêncjas necessáíias paIa a execuÉo desta por-

taria.

Artlgo Írc. Esta PoÍaria entra em vigor rla dala de sua publicsÉo,

Artigo ." - Revogam - se as dÉposiç(rês eÍh contÍário.

REGISTRÂ§E

PREFEIÍURA'RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. lí6/202í.

I

l

I



J4 de Jsneiro d! 202í . Joínal Ofcial ElctrôÍlico dos Munlclpios do Estâdo de Malo Grosso . ANO XVI I N" 3.846

PUBUCA§E

CUIIPRA§E.

OAEINETÉ DO PREFETO

EÍI: t3 DE JA,{EIRO DE 202í.

JOSE ARIIATEI.A VIEIRÁ ALVES PRÉFEITO i'UNICIPAL

Regiltada n8 SêcÍel8Íia de Adminishaçáo e Planejamento e Publicada
por aíxaçáo em loc€l de costume. confornê na legislaÉo em ügoÍ.

PREFEITURÂ i'U}IICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARÁGUAIA

321

sào José do Povo. 13 de Jan€ko de 2020
rls HI
RUB

SECREÍARJA DE ADIIINISÍRAçÀO
ÉXÍRAÍO DE ADITIVO

I ÍERrO AOtnVO ÂO CONTRATO N. 8tr2020

PREGÃO PRESENCI.AL 2E'2020

PRIMEIRO TERMO ADIÍIVO AO CONTRATO NÓ 81/2020, FIRMADO EN-

TRE A PREFEITURA MUNICIPAT DE SÀO JOSÉ OO POVO E AIHOS
TERCERIZAÇÔES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI. A§ PAÍ.
tes de comum acoÍdo resolvem alterar o contÍato primitivo. coríorma 9s

condiçÕes abaixo espêcjÍicadas:

cLAusuLA PRIMEIRA-DOS PRAZOS - Fica aditado no que se conced?
a ClausJla Ouinla, alteÍando e ügéncia clo contrato poí mais o'l(um) mês
que passa a seÍ ãré o dia 14 de Fevereiro de 2021.

CLAUSULASEGUNDA - As demais dáusulas e condiçóes exdiciladas no

Conlrato primitivo permanecem inalleradas.

E poÍ estarem de comum acordo as panes asgnam o pÍesente termo em

02 (duas) úôs dê igual teoí e ío.ma êm uma (01) lauda, pars quê pÍoduza

os efeitos legais.

Sào José do Povo - MÍ; 13 de Janeiío de 202'l

PREFEITURA UI{ICIPAL DE SÃO JOSÊ DO RIO CLARO

PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO JOSÊ OO RIO CLARO
PORTARIA t{.02E/2021

olsPÔE SOaRE A CONSITTUIÇÃO OA GO]úISSÃO BÀXA, REGTS-

IRO, CONTROLE CARGA E SUPERVTSÃO DO PAÍRI,Ô tO pÚBLl.

co Do ltu tciPto DÊ sÂo JosÉ oo Rto cLARo - T.

O Seúor Lovl Ribelro, Prefeito MunicDal de Sáo José do Rio Claro, Es-

tado de Malo Grosso. no uso das atíibuiçóes que lhes sào conÍeíidás por

L€i: e

CO §DERAIDO que se í82 necêssáno a baixa de mateÍiais peÍmanen-

tes e bens púUicos que se enconlram obsoletos. antieconômicos ou in-

seMvêis êm disponitilidade, avaliados pela Coml§8ão d€ Lovanismao-
to, RglvallaÉo € Dêprocl.çào doa Bons Patrlmonlals do ttunicipio do
Sào José do Rlo Claro - MT;

CONSIOERA DO a necessidade de implantar íomra mais ágil e eficaz de

controle pá.imonial e de Fopic.raí meios meis efioentes ne rêel2açáo de

Baixa. do Registro. do ContÍole e dâ SupeÍüsáo do Palrimônro.

RESOLVEi
Aú ,to. coostiruií a co lsgÃo BAtxa, RÉ6l3TRo, coa{ÍRoLE, cAR-
GA E SUPÉRVISÃO OO PATRII'ÔNIO PÚBLICO DO UNICIPIO DE

sÂo JosÉ Do Rlo cLARo - trÍT.. comp$tâ dos seguintes membros:

Prcsld§,lte: FREDERTCO ÂrCÁRDO FÂE fÁS DE OLNEIRA

tlembro: mARL, ltARlA BO|H

lr!raôí!.' FRÁrYCrscO CáRtos ÁYELLo

Uambro: ÀOEfllR CRISflNÀ DE NOURA NUHES

Íúembío: EVÊRTON *rACrEl DOS SÁÍYrOS

MoúbTo: RICÀROO FERfiANDO OE SOUZA

,rembro: 7AflANE lLnA SILVA RoLu

,rembm.' ,(EU SrtYÁ OE ISSrS

Arl ?. Estâ Portaíiâ entraé em ügoí na data de sua publicaÉo, .êvoga-
das as disposlções em contrário. especaâlmente a Portaria n" 04112019.

Gabinete do PreÍeito Municrpat,

São José do Rio ClarlMT, 12 de janerro de 2021.

PREFBTURA UI'IICIPAL DE SÃO FÉUX OO ARAGUAIA . UNIDAOE
DE COO{IROLE II{TER O . Í{ÂRCEUÍ{O DE FÁVERI

PORTARTA lf í12021, OF rwoíno2r . NOIEAÇÃO PRISCTLA
tNACtO OA SILVA

PORÍARIA NC 

'7, 
DE 4 DE JANEIRO DE 2021

Dbpó€ sobí€ E noíneaÉo dB SerhoÍa PRISCILA lNÀClo DA SILVA, no

Cargo em Comi$5o dê ASSESSORA JURÍDlcA.

A PreÍcita ilrílidpal de Sáo Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, no

,uso 
das 8lífuoides que lhe codeÍe a Lei Orgânica Muniqp3l.

IESOLVEi

Aí. 1o NoÍne8í a Senhora PRISCILA lNÁClO OA SILVA, BÍBsileira, Sol-

leiIa, AdvogadE, portadoía da Cêdula de ldenúdade RG no 2.426.905-0 -

SESP+,Í - Êmis!áo ein'18/09n015, e inscrita no CPF no 02t8.416,841-07,

no Cargo em Comlssâo de ASSESSORA JURiOICA.

Parâgrafo único. A nomeada fica obÍigada ao clrmpiimeôlo das deleÍmina-

çóe3 dtspoots! n8 Lêl Orgâniça Municipal. na Lei Coírplementar Municipal

nc 114. d6 22 ds ab.il ds 20i9. na Lei Complementü Municipal n' ,l08, de

20 de out$ro de 2017, com as âlteÍaçôes coÍrtldas na Lei Comd€mentar
Municipalíro 1'15, de 22 de âbril de 2019. e demais l€gislaçáo aFicável,

AIl. 2" Ests Poítdâ eíúa em úgoí na dala de sua publicaÉo.

Rêgbtíe-§e.

Publiquêse I
CumpÍa-âê.

JÀNALZA TAVEIRA LEITE

PREFEITÂ MUNICIPAL

PREFÊIURÂ f,UI{ICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

SECRETAR1À DE ADI'INISTRAçÃO
EXTRÂTO DE ADMVO

PHTERO ÍERIO AOINVO AO CONTRATO DE SERVIOOR

TEXPORÁ'üO I0r2O2O

PRIÍúERO Termo Aditivo ao CoÍlúalo que efllÍê si celebrsm a PREFEITI,J.

RA XU]{qPAL DE SÂO JOSÉ DO POVO E RETIAI{ AGUIAR IEOEI.
ROS.

As paílê de cofiim acoÍdo íesolvem alterar o cofltrato primiüvo. coníoa-
ínê âs coaÉiçõê§ Sbairo especificadas:

cúusul^ Ptr ERA - VIGÊ CtA - Ficô aditado o contÍato de n. tu
2020 no qúe coacême s Cláusulâ Segunda allerando a vigência por maas

mGês) mesês, Sle passa a ser até 14 de Abril de 2021, através de ter-
mo adiüvo em canÍomidade com legislaçáo espêclfica (art. 57 inciôo 20 d
c pa-ágraío,4. dr Lêi n. E.66&93).

cúusul,À SEGUIIOA - As demsis dáusulas e condições expticitadas no

Contrato prlmiüvo peímanecem inslteradas.

E por eslarêíÍ ds comum aooído as paÍles assrnam o pÍesente leÍrno eÍn
02 (duag) üag de igual teor e íoíma em uma (01) lauda, para que produza

or eÊit6 legals.

dianomrÍlicipá1.0íg/Ínt/anrírl . wnôv.amm.org.bÍ Assinâdo OEhalmente



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'36,,0001-90 

euADRo DE corAÇÕEs

P.M5ÀL
tl.s Nc

00936/2í 12t04t2021 PRESTAçÃo oE sERvrço
ABERTURÂ ENCERRÁIilENT CENTRO DE CUSTO IESPoNSÁVEL :*
16t04t2021 29tO4t2021 GABINEÍE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PRODUTO

rrEM DEscRtÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

1 00't.030.649 s
PROPONENTES

VLR UNIT TOTALNOME

1.455,50

1.500,00

1.525,75

1.í0,00
1.900,00

2.321,17

43.665,00

45.000,00

45.n2,50

46.200,00

57.m0,00

69.635,10

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA COI.ÍTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTOÂ

GESTCON - GESÍAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

MUNICIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÁES

MUNICIPIO DE JUSCIMEIRA

TOTALPROPONENTE VENCEDOR

r.455,50I /l3.66,00I INFO

1 707.07 51.212,10PREÇo MÉDro Do ÍTEM

21946

2495

26463

21979

23769

24664

PRODUTO

rrEM DEscRrçÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALCODIGO NOME

MUNICIPIO DE CHAPAOA DOS GUIMAR,AES

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PAIRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GÊSTAO PUBLICA LTDÂ

GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

MUNICIPIO DE JUSCIMEIRA

1.300,00

f.ir55,50

1.500,00

1.525,75

1.540,00

2.570,50

39.000,00

43.665,00

45.000.00

45.772.50

46.200.00

77.r 15,00

23769

21946

2195

26463

21979

24664

VLR UNIT TOTAL

't.300,ü) 39.0@,OO

1.648.625PREÇo MÉDro Do íTEM 49.458.75

PRODUTO

trEM DEscRtÇÁo Do PRoouro UNIDADE QUANTIDADE

3 30

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

23769

21946

2466Á

2495

26463

21979

MUNICIPIO DE CHAPAOA DOS GUIiIiARAES

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMEI.ÍT

MUNICIPIO DE JUSCIMEIFÁ

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESÂ

MUNICIPIO DE PEDRÂ PRETA

1.200,00

1.455,50

1.484,50

1.500,00

1.525.75

1.540,00

36.000.00

43.665,00

,t4.535,00

45.000,00

15.772.50

46.200.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

reoo6,oo
PREÇo MÉoro Do ITEM 1.450.95833 43.52A.75

coTAçÁO IOATA oEScRrÇÃo

DE cESTÃo DE GoNTAB|LTDADE co posro DE: ( uNtD 30

coDlGo

VLR UNIT,

2 oo,r.o3o.B5o SoFTwARE TNTEGRADo pARA GSTÃo DA REcEtrA (ARRECADAçÃo tuNrcrp. uNrD 30

PROPONENTÉ VENCEDOR

237E9 MUNICIPIO DE CHAPADA DO§ GUIiiÀRAES r.200,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : o1'217'362t0001-90 

oroo*o DE corAçÕEs

P.Msl.L
Í§ Ne

R

00936/2í 12t04t2021 PRESTAçÃo DE sERvrço
RESPoNSÁVELCENTRO DE CUSTOABERTURÂ ENCERRÂMENT

JOSE ARII'ATEIA VIEIRA ALVESGABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE

PROOUTO

rrEM DESCRTÇÂo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

1

PROPONENÍES

VLR UNIT TOTALcoDrGo NOME

f.ií55,50

1.500,00

1.525.75

14.555,00

r5.000,00

't5.257,50

21946

2495

26463

INFO PLUS SISTEMÂS GESTAO DE PÂTRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA CONTABILIOADE E GÊSTAO PUBLICA LTDÂ

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESA

TOTAL

14.55§,00INFO

1.493.75 't 4.937,50PREÇo MÉDro Do iTEM

21946

PRODUTO

rrEM oEscRrÇÃo Do PRoouro UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

NOME VLR UNIT TOTAL

21946

2195

26463

21979

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

1.,155,50

1.500,00

1.525,75

í.540.00

7.2n,50
7.500,00

7.628,75

7.7m,00

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

INFO í./t55,í) 7.277,50

PREÇo MEDro Do ÍTEM 1.505.3125 7.526.5625

PRODUTO

rrEM DEscRrÇÁo Do PRoouTo UNIDADE QUANTIDADE

PROPONENTES

coDtGo VLR UNIT TOTAL

21946

2,195

26463

21979

23769

2466/

INFO PLUS SISTEi/IAS GESTAO OE PATRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA COMTABILIOADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTÂO, CONSULTORIÂ E ASSESSORIÂ EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

MUNICIPIO OE CHÂPADA DOS GUIMARÂES

MUNICIPIO OE JUSCIMEIRÁ

1.455,50

't.500,00

1.525,7s

1.540.00

1.900,00

2.328,00

7 .277,50

7.500,00

7.628,75

7.700,00

9.500.00

11.640.00

PROPONENTE VENCEDOR TOTAL

21 946 INFO 7.277,50'1./t55,50

PREÇo MÉDro Do ÍTEM 1.706,20833 8.541,04167

coTAçÂO IDATA

1610412021 lzuo+tzozt

SoFTWARE PARÂ cEsrÂo DE PREGÃo vtA BROWSE (NAVEGAT UNID .t0

VLR UNIT,PROPONENTE VENCEDOR

í./t55,50

5 ooí.o3o.Bs2 soFTvvARE PARA GEsrÃo Do coNTRoLE DE ATEND| ENTo Ao ctDADÃo ( uNtD s

coDrGo

VLR UNIT,

6 0oí.o3o.Bs3 SoFTwARE nARA GEsrÃo DE DocumeNros ienorocoLo)vtA BRowsER (N uNlD 5

NOME

VLR UNIT



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : o4'217'362t0oo1-9o 

euADRo DE corAÇÕES

?.|,.sr'I7\ /
ç6;rr X_C2-

PRESTAçÃo DE sERvrço
ENCERRÀMENT

GABINETE DA SECRETARIA DE ADill E PLANE JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PRODUTO

trEM DEscRrÇÁo Do PRoDUTo UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

TOTALcoDrGo
1.455,50

í.500,00

1.525,75

í.540,00

7.277,50

7.500,00

7.628.7 5

7.700,00

21946

2495

26463

21979

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA CONTABILIOAOE E GESTAO PUBLICA LÍDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

VLR UNIT TOTAL

1.505,3125 7.526,5625PREÇo MÉDIo Do íTEM

@I
PROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

UNIDADE OUANTIDADE

,RTÃo uNrD

PROPONENTES

coDrGo NOME VLR UNIT TOTAL

21 6

2455

264õ3

21979

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESÂ

MUNICIPIO OE PEDRA PRETA

1.455,50

í.500,00

1.525,75

1.540,00

7.277,50

7.500,00

7.628,75

7.700,00

VLR UNIT TOTALPROPONENIE VENCEDOR

'!./í55,50

PREÇo MÉDro Do íTEM 1.505,3í25 7.526.5625
I G/

trEM DEScRtÇÂo Do PRoDUTo UNIOADE QUANTIDADE

9 030.E56

PROPONENTES

CODIGO NOME VLR UNIT TOTAL

21946

2495

26463

21979

INFO PLUS SISTEMAS GESÍAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTÂO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

'1.455,50

1.500,00

't.525,75

í.540,00

7.277,50

7.500,00

7.62A,7s

7.700,00

TOTAL

I t.zà,soI
PREÇo MEDro Do íTEM 1.505.3125 7.526,5625

COTAÇÃO IDATA

00936/2í ltuottzozt
CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

16toq2o21 lzs toarzoz'l

7 00t.030.854 SoFTWARE PARÂ GEsTÃo DOS PROCES§OS UNID , 5

VLR UNIT,NOME

1./í55,5{,2í946 INFO PLUS SISTEiIAS GESTAO DE PATR'MONIO E DOCUI'ENT

rrEM DESCRTÇÃo Do PRoDUTo

5

21946 INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUIVIENT

PRODUTO

UNID

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT,

21946 INFO PLUS SISTEMAS GESTAODE PÀTRIT/|ONIo E DOCUI/IEIIT í.455,50



?.
rr' d

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 01'21736,,ooo1-so 

ouoo*o DE corAçÕEs

corAÇÁo DATA

00936/2í 12tO4t2021 PRESTAÇÃo DÊ sERvIço
ENCERRAI'ENT

GABINETE DA SECRETARIA DE ADM E PLANE JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PRODUTO

trEM DEscRtÇÁo Do PRoouro UNIDADE OUANTIDADE

PROPONENTES

coDrGo NOME TOTAL

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E OOCUMENT

ÉXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO. CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

1.455,50

í.500,00

1.525,75

1.540,00

2í 946

2495

26463

21979

7.277,50

7.í)0,00

7.628,75

7.700.00

TOTAL

INFO PLUS 't.455,5r' 7.277,50

PREÇo MÉDIo oo íTÉM 1.505,3125

,ROPONENTE VENCEDOR

PRODUTO

trEM DEScRtÇÁo oo PRoDuro UNIDADE QUANTIDADE

coDrGo NOME TOTAL

21 6

2495

26463

21979

INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

EXCELENCIÂ CONTABILIOADE Ê GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIÂ EMPRESA

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

1.455,50

1.500,00

1.525,75

1.540,00

7.2n,50

7.í»,00
7.62A,75

7.7@.00

PROPONENTE VENCEDOR VLR UNIT TOTAL

INFO 1./í55,50 7.2n,50
PREÇo MÉDro Do íTEM 1.505,3125 7.526.s625

PRODUTO

trEM DEScRtÇÀo Do PRoouro UNIOADE QUANTIDAOE

12 .030.859

PROPONENÍES

coDrGo VLR UNIT TOTAL

21979

2495

26/,63

21946

MUNICIPIO DE PEDRA PRETA

EXCELENCIA CONIABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTDA

GESTCON - GESTAO, CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESA

INFO PLUS SISTEMÂS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

170,00

250,00

250,00

300,00

85.000.00

125.000.00

125.000,00

150.000.00

VLR UNIT TOTAL

PREÇo MÉDro oo íTEM 242,50 121 .250,O0

P.MS-A.L -. ô,,rswc Ké

DEScRTÇÁo

CENTRO DE CUSTO RESPoNSÁVEL

16t04t2o21 lzsnttzozl

DASí0 00í.030.857 SoFTWARE PARA UNID 5

VLR UNIT.

VLR UNIT,

7.526.5625

r l 001.030.8s8 SoFTWARE pARÂ GEsrÃo ELETRôN|CA DE DocuMENTos vtÀ BRowsER (Ni uNrD 5

PROPONENTES

VLR UNIT,

500

NOME

PROPONENTÊ VENCEDOR

21979 MUNICIPIO DE PEDRA PRETA í70,00 65.00{,,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'36,,000í'90 

oroo*o DE corAçôEs

P.M
Frs

B
na

corAÇÀo DATA

00936/2í 1210412021 PRESTAÇÃo DE sERvrÇo
ENCERR,ÀMENT VEL

1610412021 29tO412021 GABINETE OA SECRETARIA DE ADM E PLANE JOSÊ ARIMATEIA VIEIRA ALVES

PRODUTO

trEM oEScRrÇÁo Do PRoDUTo

PROPONENTES

VLR UNIT TOTALNOMEcoDrGo
170,00

200,00

220,00

300,00

170.000.00

200.000,00

220.000,00

300.000,00

21979

2495

26/,63

21946

MUNICIPIO DE PEDRÁ PRETA

EXCELENCIA CONTABILIDÂDE E GESTÂO PUBLICA LTDA

GESTCON . GESTAO, CONSULTORI,A E ASSESSORIA EMPRESA

INFO PLUS SISTEIVIÂS GESTÂO DE PATRIMONIO E DOCUMENT

TOTALVLR UNIT,

222,50 222.500.00PREÇo MEDro Do iTEM

@@T

IcóDtco PROPONENTES

527.500.002495 EXCELENCIA CONTABILIDADE E GESTAO PUBLICA LTOA 10 260 0s5i0001-94

646.492.5021946 INFO PLUS SISTEMÂS GESTAO DE PATRIMONIO E OOCUMENT 06.041.000/0001-16

.í47.500.0021979 03.773.9420001{9

141.500,0023769 03.507.530/0001-19

202.925.10246€Á MUNICIPIO DE JUSCIMEIRÂ

26463 GESTCON - GESTAO. CONSULTORIA E ÁSSESSORIA EMPRESA 33.166.495/0001-82 550.976.25

Ireq

RELAÇÁo oos pRopoNENTES vENcEDoRES

cóDrco veibn
INFO PLUS SISTEMAS GESTAO DE PATRIMONIO E DOCUMENÍ 109.162,50

21979 MUNICIP'O DE PEDRA PRETA 255.000,00

23769 MUNICIPIO DE CHÂPADA DOS GUIMARÂES 75.000,00

439.162,50

21 6

Jorr--a Oolllho
Aprovado por: Digitador (ál

Corina Maria Alves Canijo

Ne

DEscRrÇÃc

CENTRO DE CUSTO

UNIDADE QUANTIOADE

t3 00í.030-860 senvrÇos rÉcHtcos EspEqALrzADos DE cusrolúrzAçÃo DAS FERRA EN' H Íoot

í70,0021979 TIUNICIPIO DE PEDRA PRETA

PROPONENTE VENCEOOR

RELAÇÁo DE pRopoNENTES pARTtctpANTEs

MUNICIPIO DE PEORA PRETA

l\,tuNlClPlO DE CHAPADA DOS GUIMARAES

15.023.955/0001-31

PROPONENTES

TOTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MI]NICIPAL DE PEDRA PRETA

SECRETARIA GERAL DE COORDENAçÃO E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMEI{TO DE LICITAÇÃO

P.M
tts f,!*gq,
RUB , /)

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT, no uso de suas atribuições legais, toma
público o resultado da licitação a seguir caÍâcterizâda:

REF.: PROCESSO GERAL N' 1352/2017

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N'OIO/20I7
CRITÉRIO: PREÇO

§!-B4@: PoRLorE

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação visando o fornecimento de

sistemas/softwares constantes do Lote 01, Item 01, subitens Ll d 1.23, e os serviços especializados
constantes do Lote 02, Item 01, subitens l.l a 1.4. Tendo como vencedora a empresa:

LOTE FORNECEDOR VALOR UN]TÁRIO STATUS

LoTE 01 - SlSTElv! gSOFTWARES
(FERMMENTAS DE TD.

SERPREL ASSESSORIA E
SISÍEMAS LTDA

1.540.0000 VENCEDOR

LOTE 02 - SERVTÇOS TÉCN|COS
ESPECIALIZADOS.

SERPRELASSESSORIA E
SISTEI,iq.S LTDA

170.0000 VENCEDOR

Pedra Preta - MT, 27 de juúo de 2017

CRISTIANE VALÉRIA DA SILVA
PREGOEIRA

PORTARIA N" TE6/20I5

^v 
FÊÀNÁXDO CORifu DÀ COSTÀ r,r.9ro - CEfrÍRO - FONE ((Í) l,Ú6-.ll!0 FAX {66"at5.aOr

AVISO DE RESULTADO DA



';l;,|:ga-
oRçAMENTO

rosÉ entuerÉta vtElRA AwES
Prefeito Municipol
Município de Santo Antônio do Leste - MT

Servimo-nos do presente para apresentar a Vossa Senhoria, conforme solicitado por vossa

equipe, nossa Orçamento de Preços para atendimento às necessidades de sua entidade, conforme

abaixo discriminado:

1

Software lntegrado de Gestão de
contabilidade composto de:

- Módulo para Contabilidade Pública

e Pre@ode sftas aoTCE/APtlC'
- Módulo para elaboração, controle
e gerenciamento do Orçamento
(PPA.LDG LOA};
- Módulo para gerenciamento da

Tesouraria;
- Módulo para gerenciamento do
estoque via interneu
- Módulo para gerenciamento de
compras/licitações de materiais e
serviços com módulo via Browser
(Navegador);

- Módulo para gerenciamento do
Patrimônio via Browser (Navegador);

- Módulo para gerenciamento da

Frota via Browser (Navegador);

- Módulo para gerenciamento do
Portal Transparência;

UNID. 30 Rs 1.4ss,s0 Rs 43.665,00

Avenida Isaac Povoas, 901 Ed. Mirante do Coxim - sala 701 - Cuiabá - Centro - CEP: 78045-200
Fones(65):3025 7720 -9 92557732

0

ITEM DESCRTçÃO UN|D. eTD. vAtORuNlT. VALORTOTAL



-l
U

2

Software lntegrado para Gestão da

Receita (Arrecadação Municipal)
composto de módulos via Browse
(Navegador): mobililiário, imobiliário,
receitas diversas, lTBl, Cemitério,
Água e Esgoto e NFE de Serviços.

UNID, 30 Rs 1.4ss,s0 Rs 43.66s,00

""ot

UNID. 30 Rs 1.4ss,s03

Software lntegrado parã Gestão
de Recursos Humanos e Folha de
Pagamento composto de módulos:
emissão de Holerite via Browser
(Navegador);

4
Software para Gestão de Pregão

Eletrônico via Browser (Navegador);
UNID. 10 Rs 1.4ss,s0 Rs 14.s5s,00

5
Software para Gestão do Controle
de Atendimento ao Cidadão
(Ouvidoria) via Browser
(Navegador);

UNID. 05

6
Software para gestão de

documentos (Protocolo) via Browser
(Navegador); UNID. Rs 1.4s5,50 Rs 7.277,s0

nnr I lcr rária nar

Software para Gestão dos Processos;
UNID. 05 Rs 1.455,50 R5 7.277,5O

8

Rs 1.4ss,s0 R5 7.277,sO

Software para Gestão do
Abastecimento de Veículos por

Cartão Magnétíco via Browser
(Navegador);

UNID. 05

9
Software para Gestão do Controle
lnterno;

UNID. 05 Rs 1.4ss,so

10 Software para Gestão das

lnformações (coleta, organização,
compartilhamento e monitoramento)
ao Gestor;

Rs 1.4ss,soUNID. 05

P.Ms.LL
F§ ftE

Rs 43.66s,00

Rs 7.277,50

R5 7.777,sO

Ávenida lsaac Povoas,901 Ed Mirante do Coxim - sala 701 - Cuiabá . Centro - CDP: 78045-200
Fones(65): 3025 7720 - 9 9255 7 732

)
-q

por s

Rs 1.455,s0 R5 7.277,sO

05

7



i}i,tsL
11

Software para Gestão Eletrônica de
Documentos via Browser
(Navegador);

UNID. 05 RS 1.455,s0 R5 7.277,sO

O

T2
Serviços técnicos especializados de
lnstalação, configuração,
transferência e importação dos
cadastros necessários, implantação

HRS. 500 Rs 300,00 Rs 1s0.000,00

13
Serviços técnicos especializados de
customização das ferramentas para

melhor adequação à realidade local. HRS. 1000 Rs 300,00 Rs 300.000,00

TOTAT

Validade da Proposta: 60 dias.

Ficamos à disposíção para quaisquer esclarecimentos,

Cuiabá - ML 26 de Abril de 2021.

amed Kandoussi

lnfo Plus Sistêmas

Avenida Isaac Povoas, 901 Ed" Mirante do Coxim - sala 701 - Cuiabá - Cento - CEP: 78045-200
Fores(65)r 3025 7720 - 9 92557732

0

Rs 640.492.50



?I:.ür--GESTCON
Servlços

Gestão, Consultoria e Assessoria Empresarial

RU

oRçAMENTO

rosÉ lntulrÉn vtEtRA AwEs
Prefeito Municipol
Município de Santo Antônio do Leste - MT

Servimo-nos do presente para apresentar a Vossa Senhoria, conforme solicitado por vossa equipe, nossâ

Orçamento de Preços para atendimento às necessidades de sua entidade, conÍorme abaixo discriminado:

1

Softwarê lntegrado de Gêsüio de Contabilidade
composto de:

- Módulo para Contabilidade Pública e Prestafo de
srBúÍEVAPLIC;

- Módulo para elaboração, controle
ger€nciamento do Orçamênto (PPA-LDO- LOA);

- Módulo para gêrenciamento da TesouÍaÍla;

- Módulo paÍa geÍênclamento do e6toquê vla
lrttem€t

- Módulo para gerenciamênto de
comprâs/licitasões de mateÍlais e servlços com
módulo via Browse (Navegador);

- Módulo parâ gerênclamento do Patrlmônlo via
BÍowse (Nâvegador);

- Módulo para gêÍênciamênto da Frota vla Browse
(Navegador»

- Módulo para gêrênclamento do Portal
TãnsDârênciâ:

e

UNID. 30 R$ 1.s25,7s R$ 45.772,50

Av. chico Mendes, s/N, nesidencial porto Belo
cEP 7E.587-000 carlinda - Mato Grosso

ITEM orscruçÃo UNID. QTD, valoR uNrr. ] ,o,.o* ,oro,.



(u
GESTCON

Serviços

Cestão, Consultoria e Assessoria Empresarial

P.Ms-À.1
F§ N9

RUB

Software lntcgÍado pârâ Gestão da Receit
(ArÍecadação Municlpal) comp6to de módulos via
Browse (NavêgadoÍ): mobilillário, lmobiliário,
rê€eltas diversâs, lTBl, Cemitério, Água ê Esgoto ê
NFE de Sêrviços.

UNID. R$ 1.s2s,7s30 Ri45.772,s0

3

SoftwarG lntegrado para Gêstão de Recursos
Humanos e Folha de Pagamento composto de
módulos: emissão de Holêrite via Browsê
(Navegador);

UNID. R$ 1.525,75 RS 45.772,50

4 UNID. 10

5
Software para Gestão do Controle de
Aterldimento ao Cidadão (Ouvidoria) via Brolt6e
(NavegadoÍ);

UNID 05 R$ í.s2s,7s R$ 7.628,75

6
Software para gertão de documentos
(Protocolo) via Browse (NavêgadoÍ); UNID. 05 R$ 1.s25,7s

Usuário por
R$ 7.628,75

por Usuário por

7
Software para Gertão dos Processos;

UNID. 05 R$ 1.525,75 Ri7.628,7s

8
Software para Gestão do Abastecimento de
Veículor poÍ Cartão Magnético via BÍowse
(Navegador);

UNID. 05 R$ 1.525,75 RÍ 7.628,7s

9 UNID. 05 R$ 1.s2s,7s Rl 7.628,75

UNID. 05 R$ 7.628,7510

11
Software para Geíão Eletronica dê Docum€ntot
viâ Bro$rsê íNãvêdâdod:

UNID. 05 Ri Í.525.75 R$ 7.628,7s

12
Sêrviços técnicos êspecializados dê lnstalação,
configurâção, trânsferência e importação do5
cadastÍos necessários, implantação dê saldos
contábei5,e treinamento dos servidores públicos;

HR5. 500 R$ 250,00 Rt 12s.000,00

13
SêÍviços técnlcos especializados de customização
das ferÍamentas para melhor adequação à
realidade local.

HRS. 1000 R$ 220,00

Av. chico Mendes, s,/N, Residencia'l porto Belo
CEP 78.5E7-000 car'linda - Mato Grosso

2

30

Software para Gestão de Pregão Elêtrônico vla
Browse (Navegador); RÍ 1.525,7s Rs 15.257,50

Software para Gestão do Controle lnterno;

Software para Gestão das lníormações
(colêta,organlzação,compartilhamento e
mgnitorâmntg) ao Gettot;

R$ 1.s25,7s

Rs 220.000,00



(}

Validade da Proposta: 60 dias.

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

GESTCON
Serviços

Gestão, Consultoria e Assessoria Empresarial

P.M.S.LL
ÍÚ Ítr

q

Cuiabá - MT, 26 de Abril de 2021.
G ESTCO N

Ma
flo

G ESTCO N

R$ 550.976.25TOTÂL .-----.-

Av. chico Mendes, s,/N, Residencial porto Belo
cEP 76,587-000 carlinda - Mato Grosso

Gestão,
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NEGOCIOS

oRçAMENTO

JOSÉ ARJMATÉIA VIETRA ALVES

Prefeito Municipol
Município de Santo Antônio do Leste - MT

Servimo-nos do presente para apresentar a Vossa Senhoria, conforme solicitado por vossa

equipe, nossa Orçamento de Preços para atendimento às necessidades de sua entidade, conforme

abaixo discriminado:

E GETETGIÂ
Gestão Pública & Informática

.^,
AREA D

R$ 45.000,00

Excelência Gestão Priblica & lnformáfica
Rua Conselheiro Dr. Ênio Viein, 137, Sala 1-B -Bahro Consil- Cuiabá-MT CEP: 78.048415

Fone : (65) 3027-7 480n359-7 580 *nail: excelencia@egpt.con.br

1

Software lntegrado de Gestão de
Contabilidade composto de:

- Módulo para Contabilidade Pública e
R€sbÉo de con6 aTCF/APLIC;

- Módulo para elaboração, controle e
gerenciamento do Orçamento (PPA-LDO-

LOA);

- Mfuulo para geÍenciamento da Tesouraria;

- Módulo para gerenciamento do estoque
via interneç

- Módulo para gerenciamento de
compras/licitâçôes de mâteriais e serviços
com m&ulo via Bro[,se (Navegador);

- Módulo para gerenciamento do PatÍimônio
via Browse (Nawgador);

- Módulo para gerenciamento da Frota via

Erowse (Navegâdor);

- Môdulo para gerenciamento do Portal
Tra nsparência;

UNID 30 R$ 1.500.00

2

Software lntegrado para Gestão da Receita
(Arrecadação Municipal) composto de
módulos via Browse (NavegadoÍ): mobiliário,
imobiliário, receitas diversât lTBl, Cemitério,
Água e Esgoto e NFE de Serviços.

UNID. 30 R$ 1.500,00 R$ 45.000,00

EgõÊiÊiiü{n

a

ITEM DESCRTçAO UNID. QTD. i valoR uNtr- VÂLOR TOTAL



Gestão Pública & Informática
,\

P.Ms-a!-
ÍIS N9

E GETETGIÂ
AREA

R$ 45.000,00

Rt 15.000,00

R$ 7.s00,00

R$ 7.500,00

R$ 250,00 R$ 125.000,00

Excelência Gestão Pública & lnformática
Rua Conselheiro Dr. Ênio viein, 137, Sala 1.8 .Baino Consil - Cuiabá-MT CEP: 78.048415

Fone: (65) 3027-7 480n359-7 580 e-nail excelencia@egpi.con. bÍ

500

3

Software lntegrado para Gestão de
Recursos Humanos e Folha de Pagamento

composto de módulos: emissão de Holerite
viâ Browse (NavegadoÍ);

UNID 30 R$ 1.500,00

4
Soft\r,/are para Gestão de Pregão Eletrônico via

Browse (Navegadoô;
UNID 10 R$ 1.500,00

5

Softwâre para Gestão do Controle de
Atendimento ao Cidadão (Ouvidoria) via

BÍowse (Navegador); UNID. 05 R$ 7.500,00

sottware para gesüio de documentos
(Protocolo) via Erowse (Nâvegâdor);

UNID. 05 RÍ 1.500,00 R$ 7.500,00

7

05

I Software para Gestilo do Abastecimento de
Vekulos por Cartão Magnético via Erowse
(Navegado0; UNID. 05 R$ 1.500,00

9 Software para Gestão do Controle lnterno; UNID R$ 1.500,00 R$ 7.500,00

10
Software paÍa Gestão das lnformaçôes
(coleta,oÍganização,compartilhêmento e

monitorâmnto) ao Gestot 05 R$ 1.500,00 RÍ 7.500,00

11

Software para Gestão Eletronica de
Documentos via Browse (NavegadoÍ); UNID. 05 R$ 1.500,00 R$ 7.500,00

12
Serviços técnicos especializados de lnstalação,

configuração, transferência e importação dos
câdâstros necessários, implantação de saldos
contábeis,e treinamento dos servidores
públicos;

13
serviços técnicos especializados de
customização das ferramentas para melhor
adequação à realidade local. 1 000 R$ 200,00 R$ 200.000,00

R$ 527.500.00

EgõÊ'üÊiiffil

a

NEGOCIOS

Rs 1.s00,00

6

Software para Gestão dos Processos;
UNID. R$ 1.s00,00

05

UNID.

HR5,

H RS,

TOTAL



!,Gestão Públ ica & Informática
,\

AREA DB
NEGOCIOS

P.M,S-LL
rÉ lte

E GELETGIA
Validade da Proposta: 60 dias

Ficamos à disposição para quaisquer esclarecimentos,

PATRICK DE

MOU RA:7037 5795138/

Cuiabá - MT, 27 de Abril de 2021.

Assinado de forma digital por
' PATRICK DE MOURA:7037 5795138
Dados: 2021.05.07 12: l9:52 -04'00'

PATRICK DE MOURA
703.757.951-38

Sócio-Administrador

Excelência Gestão Pública & lnÍormática
Rua C,onsetheio ü. Ênio VhiB 137, Sata 1.g.Baiíío Cot:§il. Ariab*Mf CEP: 78.048415

Fone: (65) N27-748W359-7580 *mail: excelencia@egpi§mitEgêÊ'üÊiibin
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL
JUSCIMEIRA - MT

CoNTRATO No 026/2019
ADESÃO NO OO4'20í9

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 035'2019

CONTRATO, QUE ENTRE SICELEBRAM DE
UM,LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
JUSCIMEIRA E DE OUTRO A EMPRESA
GEXTEC - GESTÃO EM TECNOLOGIA
EIRELI - EPP, PARA O FIM QUE
ESPECIFICA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUSCIMEIRA, inscrita no C.N.P.J. sob o no.

15.023.955/0001-31, situada na Avenida Joaquim Miguel dos Santos, no 210 - Baino
Cajus - Municipio de Juscimeira, neste ato representado pelo Prefeito Municipal senhor
MOISÉS DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade
com RG. 580564 - SSP/MT e do CPF/MF n.o 415.345.06í-87, residente e domiciliado a
Rua Ronaldo Fidélis Pereira, 240 - Cajus l, no 57 - JUSCIMEIRA, doravante denominado,
simplesmente, CONTRATANTE; e a empresa GEXTEC - GESTÃO EM TECNOLOGIA
EIRELI - EPP - CNPJ: 04.240.77110001-07, estabelecida Avenida Jose Monteiro De
Figueiredo, no 730 - Sala B - Duque De Caxias - Cuiabá - Mato Grosso - Cep: 78.043-
300, neste ato representada pelo Sro Paulo Felipe Lenzl, portador do RG. 11545054 -
SSP/MT e do CPF: 900.320.801-82, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, nos termos da Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal 10.52012002 e
alterações posteriores, com o Decreto no 7.89212013, e demais normas legais aplicáveis
e, considerando o resultado do Pregão Presencial no 02212019, Registro de Preços,
firmam o presente contrato, obedecidas as disposiçóes da Lei Federal no 8.666/93, suas
alteraçÕes posteriores e as condições seguintes:

1.1. "Contratação de serviço de locação e uso de licenças para módulos
de sistema dê gesüio de recursos públicos integrados 100% Web e serviços
relacionados para atender às necessidades das Secretarias Municipais da
Prefeitura Municipal de Juscimeira-MT".

2.1. O valor total contrato é de R$ 324.958,00 (Trezentos Vinte Quatro Mil,
Novecentos Cinquenta Oito Reais), será cobrado de acordo com a tabela abaixo:

Item Descrição Sistemas Vlr.Unit Qtde.Lic Vlr.Mês Vlr.Anual
2 Sistema de Contabilidade 1.399,67 2,00 2.799,33 33.592,00

7 Sistema de Planejamento (PPA,
LDO E LOA) 921,50

1 00 921,50 11.058,00

ENOEREÇO: AVENIDA JOAQUIM MIGUEL DOS SÂNTOS, 210. BAIRRO: CAJUS - FONE/FAX (60) 34121371
AOMINISÍRÂCAO@JUSCIMEIR^.MT.cOV.SR I CEP: 78810{00 - JUSCIMEIRA+IT.

P.M5*.1

DOS
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4 Sistema de Recursos Humanos e
Folha de Pagamento 1.494,50

2,00 2.989,00 35.868,00

921,50
2,00 'Í.843,00 22.116,00

o Sistema de Almoxarifado 630,50 1,00 630,50 7.566,00
1 630,50 2,00 1.261,00 í 5.132,00
8 Sistema de Frotas 873,00 2,00 1.746,00 20.952,00
6 Sistema de TributaÇão 2.s70,50 2,00 5. t41,00 61.692,00

11
Sistema de IPM - Indice de
Participação ICMS 2.570,50

2.570,50 30.846,00

Sistema de Envio de Cargas a
Órgãos de Controle Externo (TCE) 1.455,00

'1,00 '1.455,00 17.460,00

13 Sistema de Portal do Contribuinte 970,00 1,00 970,00 11.ô40,00
14 Sistema de Portal do Servidor 970,00 1,00 970,00 't í.640,00

15
Sistema de Gestão do Portal
Transparência 1.455,00

1,00 í.455,00 17.460,00

10 Sistema de Protocolo 2.328,00 1,00 2.328,00 27.936,00
27.079,83 324.958,00

3.1. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA
3.1.1. Cumprir os prazos estipulados;
3.'l .2. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação
exigidas na licitação;
3.1.3. Será de única e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, o
pagamento de eventuais danos causados ao patrimônio de propriedade da
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da ação ou omissáo por parte dos
funcionários da CONTRATADA.
3.1.4. A declarante fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas
informações com as características apresentadas pelos serviços estará sujeita
às sanções previstas na legislaçáo vigente e a não substituição pelo produto
adequado será considerada como recusa de entrega.
3.1.5. Fiscalizar o perfeito cumprimento daquilo a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal Íiscalizaçáo dar-se-á
independentemente da que será exercida pelos fiscais de contratos designados
pelos Órgãos/Entidade.
3.1.6. lndenizar terceiros e/ou ao Órgâo/Entidade, mesmo em caso de
ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos €usados por
sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas,
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes.

!l

ENDEREÇO: AVENIDA JOAQUIM MIGUEL OOS SANTOS, 210, EAIRRO: CAJUS - FONSFAX (ea) 3,a12-1371
AOMINISTRACAO@JUSCIMEIRA.MT.GOV.BR I CEP: 78810-000 - JUSCTMETRA-I T.

Sistema de Licitações, Compras e
Contratos

Sistema de Patrimônio

''t,00

12

VALOR TOTAL
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3.1.7. A contratada Íicará obrigada a aceitar nas mesmas condições do edital,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e
cinco) por cento do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima
desse limite ser resultantes de acordo entre as partes.
3.'1.8. Caso haja reduçÕes ou descontos, a empresa vencedora compromete-se
a repassa-los ao Município, ainda que, após expedida a Ordem de
Fornecimento.
3.1.9. Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais os acréscimos e supressões
aÍé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da
nota de empenho.
3.1 .1 0. Responsabilizar-se pelos encaÍgos sociais, kabalhistas,
previdenciários, Íiscais e comerciais, assim como todos os impostos, taxas,
seguros, hospedagem, alimentação, deslocamento, fretes e quaisquer outras
despesas resultantes da execução do contrato. Para garantir gue a empresa
contratada está atendendo as condiçÕes da habilitaçáo, ao Orgão/Entidade
contratante cabe, a qualquer tempo, checar a regularidade nos recolhimentos
dos tributos e encargos sociais, mormente aqueles relacionados à folha de
pagamento.
3.í.11. Todos os impostos e taxas, que forem devidos em decorrência das
contratações do objeto do Edital correram poÍ conta exclusiva da contratada.
3.1.12. Demais obrigaçÕes e responsabilidades previstas na Lei n. 8.666/93 e
alterações, e na Lei n. 10.52012002, e demais LegislaçÕes pertinentes.

3.2. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
3.2.1 . Efetuar os pagamentos a contratada nos prazos avençados;
3.2.2. Responsabilizar-se por toda a infraestrutura necessária para a instalação
do equipamento a ser cedido na modalidade comodato;
3.2.3. Permitir o livre acesso dos funcionários da CONTRATADA, devidamente
identificados, aos locais da instalaçáo do equipamento a ser cedido na
modalidade comodato;
3.2.4. Notificar a CONTRATADA em relação a qualquer inegularidade
observada na execução do objeto desta licitação;
3.2.5. Aplicar a contratada, quando for o caso, as penalidades previstas no
presente Edital e em conformidade com a disciplina da Lei n' 10.52012002, de
seus decretos regulamentares e da Lei no 8.666/93 e alterações respectivas;
3.2.6. Rescindir a contratação, na forma e nas hipóteses especificamente
previstas nos arts. 77 a 80, da Lei no 8.666/93.

4.1. Serão alocados nas seguintes dotações orçamentárias:

02.03 - Secretaria De Administração
02.03.01 - Secretaria De Administração
02.03.04.122.0002.2006.0000 - Manutençâo e Encargos Com a Secretaria

ENDEREÇO] AVENIOÂ JOAQUIM MIGUEL DOS SANÍOS, 2í0, BATRRO: CAJUS - FONSFAX: (e6) 34i2í37.1
AOMINISTR CAO@JUSCIMEIRÂ.MT.GOV.BR I CEP: 78810400 - JUSCIMETFA+rtT.

DOS REC
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Juridica
038 - Ficha

5.í. Será permitida a repactuação _do Contrato, desde que seja observado o
prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da proposta ou da data da ultima
repactuaçáo, visando à adequaçâo dos preços do mercado, mediante demonstração
analÍtica da variaçáo dos componentes do custos do Contrato, devidamente justificativa,
por Termo Aditivo.

5.2. O pagamento será efetuado 20 (vinte) após apresentação da
Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, devidamente certificados por fiscal
credenciado.

7.1. A execução do contrato decorrente da contrataÉo será acompanhada e
fiscalizada por servidor indicado pela prefeitura a qual terá, dentre outras atribuições:

7.1.1. Zelar para que o contrato seja executado conforme as especiflcações
exigidas neste Edital, Termo de Referência. Reserva-se o órgão
CONTRATANTE o direito de efetuar diligência para verificar a qualidade dos
serviços fornecidos pela CONTRATADA;
7.1.2. Cientificar a CONTRATADA da inobservância do descumprimento de
qualquer cláusula contratual, concedendo a esta oportunidade de ampla
defesa, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
7.1.3. Cientificar a CONTRATADA da aplicação de multas e sansões prevista
no edital e no contrato, em decorrência de inadimplementos, oferecendo a esta
ampla oportunidade de defesa;
7.1.4. Atestar as faturas relativas aos produtos/serviços prestados em cada
mês de vigência do contrato.
7.'1.5. Fieará responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execuçâo do
objeto o servidor NELSON TAVEIRA FILHO - CPF: í62.061.001-97,
Designado pela Portaria no 055/2019 De 08/03/2019.

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com a Lei no. 8.666 de 1993 e
alterações posteriores.

9.1. Fará parte do presente contrato, a Ata Registro de Preços no.033/20í9,
Pregão Presencial no 02212019, Prefeitura Municipal de Tapurah-MT, além de suas
expressas cláusulas, independente de transcrição no corpo do presente contrato, as

ffi.IUTIFIIIUGETIT.II rIaLJLll7,tlaat

ffi

ENDEREÇO: AVENIOA JOAOUIM MIGUEL DOS SANTOS, 210, BAIRRO: CAJUS - FONSFAX (e,ô) 3412í371
ADMINISTRACAO@JUSCIMEIRA.MT.GOV.BR I CEP: 788í0-000 - JUSCIMEIRA-MI.

QUINTA - DO BRIO DE

DA

NONA - AO
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instruções contidas no edital e seus anexos, além da proposta apresentada pela
Contratada.

Juscimeira, MT., í0 De Setembro de 2.019.

MOISES DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUANA KAROLINA A. DE SOUZA
CPF: 051.795.601-28

GEXTEC - GESTÃO EM TECNOLOGIA EIRELI
CNPJ: 04.240.77 1 10001 -O7

ffi

ENOEREçO: AVENIDA JOAOUIM MIGUEL DOS §qNTOS, 210, BATRRO: CAJUS - FONE/FAX (6s) 3412í37i
ADMINISTR CAO@JUSCIMEIRA.MT.GOV.BR I CEp: 788i0{OO- JUSCtMEtRA-[rr.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNIGIPAL

JUSCIMEIRA. MT

1 0.1 . Para resolver eventuais divergências entre as partes, oriundas da
execução do presente contrato do, fica eleito o foro da cidade de Juscimeira - MT.

10.2. E por haverem assim pactuado, assinam este contrato em duas (03) vias
na presença das testemunhas abaixo

TESTEMUNHAS:

KAROLAYNE DOS SANTOS BARROS
CPF: 045.407.81 í-03
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CONTRATO N.O INOI7, VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATTVO N" A-
DESÃO A ATA REGISTRO Dtr PREÇO N'0812016 PROVENIENTE DO PREGÃO
PRESENCIAL N" T4/2016 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNÍCIPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÂES E A EM.
PRESA COPLAN -CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA.

Processo n". 25/2016 - Canarana/MT.

o MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES , devidamente inscrita no CNPJ sob o
n." 03.507.530/0001- 19, com sede administÍativa sito á Rua Tiradentes 166, centro, Chapada
dos Guimarães, neste ato representado por sua Prefeita, a S/. TIIELMA PIMENTEL
FIGUEIREDO DE OLMIRA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do documento de
Identidade n." 303000 SSP/MT, e inscrita no CPF n." 171.785.i7l-15, residente e domiciliada
no Município de Chapada dos Guimarães - MT. doravante denominado CONTRATANTE, e

de outro lado a COPLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, pessoa
jurídica dc direito privado, devidarnente insorita no CNPJ sob o n". 07.281.368/0001-14,
situada a Av. Isaac Póvoas, no. 1331, Edificio Milão, 7" Audar - Sala 72, Bairro: Popular,
Cuiabá - MT, CEP. 78045-900, FONE: (065) 3027-7353' E-mail: coulan(âco Dlân.com.br
site: wlvw.coplanmt.com.br, neste ato, representada por seu propÍietáÍio, o senhor, Arlindo
Lenzi, brasileiro, casado, empresáÍio, ponador da Cédula de Identidade RG no. 0795304-6
SSP/MT e inscrito no CPF sob o no. 401.381.ó07-59, doravante, denominada,
CONTRATADA, celebram entre si, o presente TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS N", l-201?, sujeitando-se a CONTRATANTE e o
CONTRATADA às normas estabelecidas na Lei Fcderal no 8.666 de 21106/1993 e suas
alterações posteriores, e em conformidade com a documentação constante do Proccsso no

2512016 - CanaranalMT, mediante as cláusüas e condições a seguir delineadas:

CLÁU§ULA PRIMEIRA :- DA FUNDAI{ENTAÇÃO LEGÀL,

l. Este presente Contrato decore da expressa autorização do Prefeito Municipal e, se encontra

vinculado a Lei de Licitações e Contratos Admioistrativos no. 8,ó66 de 21 de junho de

1993 e suas alteraçõesr e o Decrelo Federal 7.89212013, aos termos e condições de Adesão à

Ata de registro de Preços no. 08/2016, oriunda do PregÃo Preseocial no 1412016, da Prefeitu-

ra Municipal de Canarana - MT, oriundo do Processo Administrativo no,2512016, que pas-

sam a fazer parte integrante deste, juntanrenre com a proposta da Contratada.

I

CLÂUST.ILA SEGI,]NDA - DO OBJETO 
:

2.1 O presente instrunento tem por objeto, A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA PARA

LICENÇAS DE USO DE SOF'TWARE IO()% WEB E INTEGRADO, APLICADO AO

Rua Tiradentes, 16ó, Ceulro, Chapada dos Cdmarães - MT.
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SISTEMA DE GESTÃO PÚBLICA, BEM COIVIO A CONVERSÃO DE DADOS E.

XISTENTES, IMPLANTAÇÃO E SUPORTE TÉCNICO.

CT,ÁUSU TERCEIRA - DA DESCRIÇÃO DO PRODUTO

3.1.

3.2. DO PREÇO, DA REPACTUAÇÂO E DO REAJUSTE

3.2.1, O objeto do presentc Contrato será {ixo e irreajustável, ressalvadas as bipóteses legais

de repactuação.

ltem Descrição

do Sistemr

QuanL

Licenças

Adquiri-

da

Valor

U nitário

Valor Total

Mensal

Valor Anual

I Móduto Contabilidade RS l.900,00 R$ 5.700,00 R$ 68.400,00

2 Módulo Planejamento 3 R$ 800,00 RS 2.400,00 R$ 28.800,00

J 6 R§ 1.900,00 Rs I1.400,000 R$ 136.800,00

4 Módulo Cestão de Re-

cursos Humanos e Folha

de Pagamento

4 R$ 1.200,00 RS 4.800,00 R$ 57.600,00

5 Môdulo Gestão de Tritu-

tario

2 RS l.300,00 R$ 2.600,00 R$ 3t.200,00

6 Módulo Gestão de Nota

Fiscal Etetônica

J R$ 2.500,00 R$ 7.500,00 RS 90.000,00

1 R$ L300,00 R$ 2.600,00 Irs 31.200,00

Total: RS 444.000,00

Rua Tiradentes, 166, Centro, Chapada dos Cuimarães - MT. e.di

J

Módulo Administração

(Compras, Licitação,

Almoxorifado, Estoques,

Frotrs, Protocolo e Por-

tal Transparência).

Môdulo Cestão do índice

de Participação IPM

It§ 37.000,00
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3.22. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na presta-

ção dos serviços co ratados.

3.2.3. Será permitida a repactuação do contrato.

3.2.4. A repactuação deverá ser precedida de demonstração analítica do aumento dos custos,

por meio da apresentação de planilha de custos e formagão de preços, de forma a evidenciar

os elementos uúlizados na composição do prego constante do pedido de repactuação.

32.5. O preço ajustado também poderá sofrer coreção deúe que reste compmvada a ocor-

rência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do art.65, da Lei n

8.666t93.

3.2.6. Na a hipótese de alteração do preço de mercado, para mais ou para menos devidamente

comprovados, estes poderâo ser revistos, viando ao restabelecimento da relação inicial pactu-

ada, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso ll do caput e do parágraÍb

50 do art. 65 da Lei n". 8.666 de 1993.

3.2,7 Para cfeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do regisno, a compro-

vação deverá ser feita por meio de documentaçôo comprobatória de elevação dos preços inici

almente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, listas de preços de fabricantes,

notas fiscais de aquisição, de transportes, encaÍgos c oulros, alusivos a data de aplesentação

da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

3.2.E. O preço unitário mensal da licengas usos de soliware web e integrado, será reajustado

com base na variação do IGP-M da FGV (Índicc Gcral de Preços - Mercado da Fundação

Getúllo Vargas)

3.2.8. No caso de extinção do ICP-M, será utilizado para o cálculo do reajuste o índice que o

substituir, ou, na falta deste, índice compativel a fim de manter o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

3.2,9, Quando do prazo do rcajuste preüsto no contralo, a CONTRATADA deverá solicitar o

reajustamento, informando o indice apurado no período, sua fonte e planilha com os preços

reajustados, protocolado junto a §ecrelaria de Administração, para obter autorização legal

3
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através de ato administrativo deste ór'gão que tbrmalizara o reajuste por simples Apostilamen-

3r.10. A CONTRATADA obriga-se a aceitaÍ os acréscimos ou supressões do objeto deste

Conlrato que se fizerem ncccssários, até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1o, Artigo

65 da Lei n" 8.6ó6193 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde

que resultante de acordo enlre os celebrantes, nos temros do Parágrafo 2", Inciso ll do mesmo

artigo, confonne redação introduzida pela Lei n" 9.648/98.

3.2.11. A revisão seÉ procedida «le pesquisa pÉvia no mercado, banco de dados, índice de

tabelas

CLÁUSULA QUARTÀ - DO VALOR GLOBAL, DA DOTAÇÁO.O.RÇÀMENTÁRIÀ
EDA FORMADO PAGAMENTO

4.T. DO VALOR GLOBAL

4.1,1, O presente Contrato terá o valor global no montante de R$ ,144.000100 (Quatrocentos

c quarenta e quatro mil reais),

4
Rua Tiradentes, 166, Centro, Chapada dos Guimarães - MT.

4,2. DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

4.2.t. As despesas com o pagamento da contratação do objeto deste instrumento correrío as

expensas da SecretaÍia Municipal dc Administração, nas seguintes dotações orçamentárias:

óncÃo: 03 - SEcRETARTA MUMcIrAL DE ADMINISTRAÇÃo

UNIDADE: OOI - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÂO

PROJETO ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADIVTINTSTRA-

ÇÁo - 04.122,0003-020050000001

33.90.39 - OUTROS §ERVrÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDTCA

FONTE 010000000

VALOR R§ 39.23333 MENSAL

4.3. DA FORMA DO PAGAMENI'O

4.3.1. Os serviços correspondentes ao mês, fluente do dia 0l (um) de cada mês ao dia 30 (uin-

ta) do mês, seÍão pagos contra l'atura com vencimento marcado para o dia 10 (dez) do mês

seguinte.

ee
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43.2. A Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães/MT efetuará o pagamento à CON-

TRATADÀ, atÍavés ds crédilo em conta corente mantida pela CONTRATAD^. As faturas

deverão ser entregue à Secretaria Municipal dc Finanças -até o dia 05 (cinco) do mês se-

guinte, para apÍesentação da nota Físcal/faora à qual devem estar anexados, deüdamente

atestado pelo Secretiirio Municipal de Administação.

433. A CONTRATADA deverá fornecer mensalmente, junto com as faturas, a apresentação

dos seguintes de Certidõesr Fedcrul, Estadual e Municipal (Débitos Gerais emitida pcla

§ecretaria Municipal de Receita do MunicÍpio, INSS, FGTS' CNDT). para fins de pagamen-

tos que estaÍão diretamente condicionados para fins de pagamento.

4.3.4, As faturas somente serão pagas à CONTRATADA após o cumprimento de todas as

exigências estabelecidas, não podendo ser cobrados juros ou multas por ataso de pagamentos

pela falta de documentos que deveriam ser apresenlados pela CONTRÁTADA.

4,3.5. A fatura de pagamento deverá ser emitida em 02 (duas) vias, contendo o descritivo dos

gâstos por órgão, entidode ou Í'undo, e entregue no setor competente, cabendo a este setor

conferir e atestar a lo e a2' via da fatura de pagamento, no prazo de até 3 (tr€s) dias após o

recebimcnto.

4.3.6. O setor competente deverá encaminhar ao Setor Financeiro a I'via da fatura para pa-

gamento, sendo que a 2u via deverá ser devolvida ao tbmecedor dos serviços para confecção e

emissào da Nota Fiscal Global.

43.7. Nenhum pagânlento seni efetuado à Codtratad4 enqualr[o pendente a liquidaçâo qual-

quer obrigaçâo que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

'ctd,IJsuLÀet rl\trA-,pe,LocAr.,,, DAs coNDIÇÕEs E Do FoRI[EcrMENTp'[,
s.l.DoLocAL
5.1.f. O sistema sení implantado na sede dr Prefeitura Municipal de Chapada dos Gui-

marães - MT. situada na Rua Tiradentes no 166, CEP. 78.t95-000 Chapada dos Guimarães -
MT.

5
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5.1.2. A CONTRATANTE se Íssponsabiliza por lbrnecer todos os equipamentos necessarios

à CONTRATADA, a fim de que esta possa ter condições de realizar perfeitamente o serviço

contratado, bem como hardware e software com a conÍiguração fomecida pe-

IaCONTRATADA.

5.f3. A CONTRATANTE assume a responsabilidade de contratar funcioná,rios com conhe-

cimentos técnicos, a fim de que possam operar o Software.

5.1.4. A CONTRATANTE se compromcts também quanto aos termos do contrato de adesão

apresentado na instalação do Software.

5.1,5. A CONTRATANTE se responsabilizani pelos problemas tlecorrentes do uso incorreto

do Software.

ÇLAUSULA SEXTA - DA§ ATUALIZAÇÔES

ó.1 . F-ica acertado entre as partes que a CONTRATADA podená" sem interfeÉncia
da CONTRATANTE. realizar todas as alterações que recoúecer como necessárias de uma
versão para outra do Software.

CLAU§ULA §ÉTIMA - DOS PRÂZOS

7.I. DO CONTRÂTO

7.1.1. Este Con[ato terá vigência de 12 (doze) mes€§, conúados a partir da data assinatura do

contrato, prazo em que a CONTRATADA, deverá executar o t'ornecimento de forma integral,

de acordo com as necessidades da Secretaria, podendo ser pronogados em conformidade com

o disposto no Art. 57, da Lei 8.666 de 21106t91, espccialmente para fins de garantia dos equi-

pamentos.

6
Rua Tiradentes. 166, Centro, Chapada dos Guimarães - MT
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8.1. DA CONTRÂTADA

S?lo obrigações da contratada, além das demais previstas no Edital:

(ê,
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8.1,1. Executar o fornecimento de acordo com o especificado no Edital e no Termo de Refe-

rencia, que faz parte deste instrumcnto, responsabilizando-se por eventuâis prejuizos decor-

rentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condigâo aqú estabelecida;

8.1,2. Comunicar antecipadamente a data e honirio da entrega, não sendo aceitos os serviços

que estivercm em desacordo com as cspcciÍicações constantes deste instrumento, nem quais-

quer pleitos de faturamentos extraordinários sob pretexto de perfeito funcionamento e conclu-

são do objeto contratado;

8.1.3, Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo órgão, cujas reclamações se obri-

gam a atender prontamente bem como dar ciência ao Setor de Compras, imediatamente e por

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do Contrato ;

8.I.4. Dispor-se a loda e qualquer fiscalização do Setor de Compras ou da Secretaria, no to-

cante aos seÍviços, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Contrato;

8.1.5. Prover todos os meios necessários à garanlia da plena opemcionalidade dos servigos,

lnclusive considerados os casos de greve ou paralisação dc qualquer natureza;

8.1.6. Comunicar imediatamente ao Departamento de Compras qualquer alteragão ocorrida no

endereço, conta bancária e outrosjulgáveis necessários para recebimento de correspondência;

8.1.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabatho, previslas nas

normas regulamentadoras peíinentes;

E.1.8, Fiscalizar o pêrfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, inte-

gralmente os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exer-

cida pelo Setor de Compras ou §ecretarias solicitantes;

8.1.9, lndenizar terceiros e/ou ao Orgâo, mesmo em caso de ausência ou Omissão de Fiscali-

zação de sua paÍte, por quaisquer danos ou prejuÍzos causados, devendo a contratada adotar

todas as medidas prcventivas, com frel observância às exigências das autoridades competentes

e as disposiçõcs legais vigentes;

8.1.10. Manter durante toda vigência contratual, as condições cte regutaridade documental

apresentadas na licitação, sob pena de retenção financeira de seus créditos.

7
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8.1.11. Prestar os csclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANIE, cujas re-

clamações, se obriga a atendeÍ pÍontamente, bem como dar ciôncia a CONTRATANTE, ime-

diatamente, por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execuçâo do con-

Uato,

8.1.12. Dispor-se a loda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocantc a execução

do serviço, assim como ao cumprimento de todas as obrigações.

8.1.13. A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibi-

lidade com as obrigações assumidas durante o certame licitatório, todas as condiçôes de habi-

litação, qualificação e regularidade fiscal exigidas no edital dc licitação e na legislação vigen-

te.

8,2. DA CONTRATANTE,.

8.2.1, Uma vez firmada a contratação, a Contratante se obriga a:

8.2,2. Convocar a Contratada" em conformidade com o aí. 64 da Lei no. 8.666/93, para retirar

a Ordem de Serviço;

8.2.3. Fomecer à Contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solici-

tadas relativamente ao objeto tleste Contrato;

82.4. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela contratada, bem como

sejam mantidas todas as condições de habilitagão e qualiÍicação exigidas na licitação:

8.2.5. Proporcionar todas as facili<lades para que o fomecedor possa cumprir suas obrigações

dentro das normas e condições dostc Contrato;

8.2.6. VeriÍicar a regularídade dos recolhimentos dos encargos sociais antes do pagamento.

8.2.7. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade finan-

ceira para a quitagão de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade

dos atos.

E.2,8. llmitir ordem de fomccimcnto estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais in-

formações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto.

8
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8.2.9, ProporcionaÍ todas as Íàcilitludes indispensáveis à boa execução das obrigações contra-

tuais, inclusive permitindo o acesso de L'mpregodos, prepostos ou representantes da contratada

em suas depe[dências, dcsde que respeitadas às normas de segurança.

8,2.10. Efetuar o pagamento à CONTR TADA, nas condiçôcs aqui cstabelecidas;

8.2.1t. Caberá a Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovaÍ

quc os preços Íegistr.rdos permünccem conrpatívcis corn os pfttticados no mercado.

82,12. lndicar pessoa responsável pela administração dos contratos.

8.2.13, Fomecer, em tempo hábil, eleolcnlos suficientes e necessiârios à execução dos serviços

contatados.

E.2.1,1. Exercer a fiscalização dos serviços por profissionais espccialmente designados.

8,2,15, Notificar e Comunicar a CONTRÂTADA e de qualquer irregularidade encontrada no

fornecimento dos serviços.

8.2.16, Fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIÀ CQNTRÂTUAL

9.1. Nio seú cxigido garantia contratual.

C"LÁusqLÂ DÉcrMA - Do ACoMPANITAMENTo E DA ['rs cLírz/IçÃo , :!,:;.,, ,::;

O acompanhamento para a efetivaçâo deste Contrato ficará a cargo da CONTI{ATANTE,

quc dcsigna para estc ato, por intermedio do sctor de Administragão, espccialmente para esle

fim, nos termos do Art. 67 da Lei n'. 8.666/93,

rgLÁusULA pÉcttu.t rmumne- DAs rENALIDADES : , -.*- ..r:;,,
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em processo regu-

lar, a CONTRATADA ticará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais co-

minações aplicáveis:

ll.l. ADVERTENCIAT

fl.l,l. A aplicação da sanção administrativa de adve(ência pode ser efetuada nos seguintes

9
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casos:

a) Descumprimento d s obrigaçôes assumidas contmtuahnente ou na licitaçÍlo, desde que não

âcaÍretcm prcjuízos para a CONTRATANTE, intlependentetnente da aplicação dc multa;

b) Execução insatisl'utória ou inexecução dos serviços. devJe que a sua gravidade nâo reco-

mendc o cnquadramcnto nos casos dc suspensito temponíria ou inidoneidade;

c) Outftrs ocorrências que possa[] acarrelar pequenos transtoÍnos dos serviços da CONTRA-

T^N'|'E. a seu crilerio, desde que não sejanr passíveis dc sançâo mais grave:

d) Atraso na entrega do bem ou na preíaçAo do serviço conttatado, pelo prazo nrlo superior a

5 (cinco) dias úteis.

II.2. IITULTA:

11,2.1. Conforme disposto no (Art. 86 da Lei 8.ó6ó193), na fornra prevista no instrunrento

convocatório ou no conu-,!to; neste caso a Contratante aplicará a MULTA CON'IRATUAL

corrcspondente a

a) 0.5% (cinco décimos por cento) por dia dc rtraso no praz.o de entrega dos materiais ou

serviços, calculados sobre o valor conespondente à parte inadinrplida;

b) O atraso para efeito tlc qílculo, mr:ncionado no item anterior seni conludo em dias, a panir

do lo dia útil subseqüente ao término clo prazo ajustado em uté 20 (vinte) «lias;

c) l07o (dez por cento) sobre o valor constantc do Contrato, pela inexecução totnl do objcto,

san prejuizo das oulras sanções cabíveis;

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Ordem de Servigos/Empcnho, pelo

descumprimento de qualquer clausula contratual excelo prazo de entrcga;

e) 3% (três por cento) sobre o vulor global de sua proposta, se decorrido o prazo r..stabelecido

neste'fermo, dentro do prazo de validadc du proposta, e não comparecendo à Prefeitura o

proponente convocado para a assinatura do contrato.

í) A CONTR.A'IÀDA, não incorerá em multa quando houver prorogação do prazo, previa-

tnente autorizado pela CON'I'IIÂTANTE. enr decorrência de impedimentos efetivamente veri-

l0
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ficados sem que a ela seja imputável a culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modifica-

çõcs no objeto inicialmcnte ajustado, respeitado o limite legal;

g) A multa será descontada dos créditos constantes da Faturq ou oulra forma de cobrança

Administrativa ou Judicial;

h) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da execução dos serviços ou fome-

cimento advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

rr3. SUSPENSÃO TUUTON:IRIA DE PARTICIPAçÃO EM LICITAÇÂO E

IMPf,DIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAçÃO, POR PRAZO NÁO

SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOSr

11,3.1. A suspensão do direito de licitar e contrataÍ com a Conlratante pode ser aplicada aos

inadimplentes culposos que prejudicarem a execução do ContÍato por fatos graves, cabendo

defesa préviq no prazo de l0 (dez) dias úteis da data do recebimento da intimação;

,CLAtr]SUI..A.DÚCIMÂ.SEGUNDA. DA RESCISÃO ÇQI{TRATUAI. .,:.I:, ., .,.Jfr&Pgi

Rtta Tiradentes, 166, Centro, Chapada dos GuimaÉes - MT.
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1132. A sanção administrativa de suspensão temponária do direito de licitar e contratar com a

Pret'eitura podera ser aplicada nos seguintes prazos e situações:

a) por 06 (seis) meses nos seguintes casos:

I. Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente, que teúam acanetado

prejuízos para a CONTRATANTE;

II. Execução insalisfatória dos serviços contmtados;

b) por 02 (dois) anos, nos seguintes casos:

III. Não concluir os fomecimentos e/ ou os serviços contratados;

lV. Se recusar a fomecer informações suÍicientes ou fomecêlas inadequadamente, no que diz

respeito à sua fruiçil,o, qualidade e riscos de operacionalizaÉoi

V, Cometer quaisquer outras irregularidades quc acarr€tem prejuízo ao órgâo Contratante,

ensejando a rescisão do contrato,

ll
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12,1. O presente Termo poderá scr rescindido a QUALQUEII TEMPO, estando sujeito a

compctentc notiÍicação dc rcscislo, por descunrprintento parciul ou total, das suas Cláusulas,

nos casos e formas previstas nos :rrtigos 78 e E0 tlu Lei E,666/93 e suls respcctivas sltera-

ções, podendo ser:

a) Amigável - por acordo entr€ as parÍes, reduzida a termo, desde que, haja conveniência para

a CONI'RATANTE.

b) AdmÍnistrativa - por ato urrilirteral e escrito da Administração, nos casos enunrerados nos

Incisos I a )üI e XVII do Ari. 78 da Lei no, 8.666193i

c) Judicial - nos termos da Legislação Processual.

12.2. Constitucm motivos paru roscisão do sontrato os pn:vistos no aí. 78 da Lei n'8.666193;

I2,3, Em caso de rescisão prcvista nos incisos Xll a XVll do aí. 78 da Lei n'8.ó66193, scm

que haja culpa da CONTRÂTADA, scrá csta ressarcirta dos prcjuízos regulâmcnte compro-

vados, quando os houver soÍiido;

I2.4. A rescisão conkalual dc que trala o inciso I do aí, 79 acarreta as conseqüências previs-

lâs no aí. 80, incisos I a lV, du t.ei n" 8.666/93.

ELÁU§!--LÂ-D"ÉÇlMÂrERcErRÀ_--p.ê*EORMADE"E).ECU-çÁA,*;;.,i..i.Érd&üád

l3.l A Soluçâo descrita neste contrato de fomccimento de sistemas é composla de:

13.2 Licença de uso para prcstação de serviços de fomecimçnto de sistemas integrados em

platafomra WEB de:

13.2.1 Sistcma de gestão de planejamento com os scguintcs requisitos

P Requisitos Funcionais Plano Plurianual;

! Requisitos [uncionais Plano Lei dc Diretrizcs Orçamentárias;

i Requisitos Funcionais [,ci Orçamentória anuol;

! Requisitos Funcionais dc Canáter Ccral

13.?.2 Sistema de GesÍio contábil com os seguintes rcquisitos:

i Requisitos Funcionais Orçamenúrios;

} Requisitos Funcíonais l'inanceirosl

t2
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13.2.3

Requisitos Funcionais Para Órgãos Controle Externo (TCE/ APLIC/ LRF);

Rcquisitos Funcionuis de Cuniter Geral.

Sistema de gestão administrativa com os scguintes requisitos:

Requisitos Funcionais dc Compras e Licitação;

Requisitos Funcionais de Almoxarifado;

Requisitos Funcionais Para do Paüimônio;

Requisitos Funcionais Frotas;

Requisitos h'uncionais da Gestão de Protocolo;

Requisitos F-uncionais da Cestão de Portais WEB e Transparência;

Requisitos l'uncionais dc Caráter Geral.

13.2.4 Sistema dc gcstão em rccursos humanos e folha rle pagamento com os seguintes requi-

silos:

), Requisitos Funcionais dc Recursos Humanos;

i Requisitos Funcionais de Folha de Pagamento;

P Requisitos Funcionais de Carátcr Geral;

I 3.2.5 Sislema de gestão rributária com os seguintcs requisilos:

P Requisitos Funcionais de Controle de Arrecadação;

P Requisitos Funcionais de Intcrução com o Simples Nacional;

) Requisitos Funcionais de lnterução com Contribuintes (Web-Serviços e DESIF).

} Requisitos Funcionais de lntegração Fiscal (Super Simples / ISSQNi IPM);

)> Rcquisitos Funcionais de Caráter Geral.

13.2.6 Sistema de gestão de nota fiscal eletrônica com os seguintes requisitos:

> Sislema de Inlemção com Contribúntes (Web-Service).

i Requisitos Funcionais de Caráter Ceral.

13.2.7 Sistema de gestão índice de participação do município no icms (ipm):

i Reqüsitos Funciooais dc Caráter Geral.

13.3 O Sistema deve pemritir integração. via Web conr "layout" fornecido pela prestadora,

com os demais sislemas em operação na Municipalidadc c que neccssitarem integrar-se com a

contabilidade da Prefeitura Municipal.

t3
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13.1 - »l cotyplÇÃo DE ExEcuÇÃo

I3.5:DA TECNOLOGIA

}> A definição da utilizução du tecnologia WEB visa promover n intcgração social com
os contribuintcs, operando de. modo transparentc, simples e t'uncional, através da tec-
nologil e intiaestrutura olerccidas parÍ! ucesso ao portul do nrunicípio, alénr de mini-
mizar a perda de produtividade do Município para administração de seus scrviços.

) O softrvare de Gestão devc oferccer scrvidorcs, infracstrutura de rcdc, segurança, re-
cuperação de tlados, gerenciamento e monitoração, destocando-se:

I Firewall compaÍilhado e rcdundante da rirea de hospedagem do Data Center:
i Servidor wcb com rcdundância dc Íbnte de alirnentação, interfacc dc rcde c discos;
! Servidor dc banco dc daclos conr redundância dc fontc de alimentação, interÍ'ace <le re-

de e discos;
i Liccnça do sistenra operacional Windows Server ou Linux para ambos os scrvidorcs;
! Licença do SGBD relacional tais somo MS SQL Server 2005. Oraclc, DB2 ou similar;
i Liccnça de softwurc agente de gerenciamento de dados pan backup em servidor pr

prio;
i Licença de software agcnte de moniloração do servidor, processos e recursos compu-

racionais;
i Licença de soÍlware antivírus para o scrvidor;
i Reserva minima dc 80 GB em rlisco para backup;
) Rede de dados exclusiva para backup e monitoração dos scrviços;
i Acesso lntemet com links redundantcs -no minimo de 512 Kbps de largura dc banda

dedicada.

Rua 'l'iradcntes, 166. Centro, Chapada rl-rs Ouimarães - MT.
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} Para a opcracionalização dos sistemas r.le gestâo objcto destc contruto, e prestação de

serviços técnicos tle implantação, suporte técnico e manulenção deverão ser conside-

rados as seguintes definiçõcs:
i O scrviço de implantaçtro será composto pelos serviços dc convcrsão, homologação,

instalaçâo e treinamento;
> A CONTR^TADÀ devcrá emitir o competente Tcrmo de lmplantação deÍinitivo ao

término rJa implantação dos sistemas de gestão, para devido atestado por servidor de-
signado da administraçãtl.

i Ncnhuma altcragüo poderá ser introduzida nas disposições conlraluais bctn como. nas

condiçôes básicus e específicas. da prcstação <Je serviços tle l'omecimento de nródulos
<los sistenras de gcstiio, sem a pÉvia e expressa autorização por parte da administração
deste órgão.

> Fica estobelecido que nelhorias da aplicaçâo serão executadas posteriormenle na fase
de monitonàmento.

) Caso a contÍalante entcnda nccessirio a prcsença de proÍissionais qualificados na fasc
de monitoramento a Contratâda deverá atender prontamente a solicitação.

l4
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i A transferência de dartos com o scrvidor <le backup deve ser realizada alravrls de rede

indepcndente e que não concorra com o tráfego externo (accsso web). O mesmo vale

para os serviços de monitoramento.

1.3í . OBRIÇAçOD§ Dâ.CONIBÂTADA
), A contratada será responsável por/pelo:
), "sollwares em plataforma Web" aplicativos, bcm como os bancos de dados/base de

dados e todos os demais "sollwares" (sisrcmas operacionais - exceto aqueles que to'
darão nas estações de trabalho/rnicrocompuladores componentes do patrimônio do ór-
gão licitador), linguagens de programação, bibliotecas, componenlcs, ferramental tec-

nológico. enÍim, tudo o que lbr necessfuio para a programação, implcmentação, im-
plantação, utilização, além de adequações, altcrações, atualiizações, customização, ma-
nutenções e evoluçôes dos aplicativos ofertados.

> ExecutaÍ os serviços conforme especiÍicações do Termo de Referência da ata de Íegis-
tro de prcço aderida, com a alocaçào dos empregados necesúrios ao perfeito cumpri-
mcnto das cláusulas sontratuais, além de fomcccr os materiais e equipamentos, ferra-
menlas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de
RefeÉncia e em sua proposta;

P Reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas cxpensas, no tolal ou em pârte, no
prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vÍ-
cios, defeitos ou incorreções resultantes ds execuçAo ou dos materiais empregados;

P A Contralada fica obrigada u realizar suporte/assistência técnico(a), in loco, de até 05
(cinco) dias úteis a cu<la periodo tle 90 (noventa) dias. sob demanda da Contratante,
sem custo adicional a Adnrinisuação, exceto no que tange as despesas conr transporte,
hospetlagem e alimentaçâo dos técnicos designutlos.

i Prestar serviços lécnicos de conversão e/ou migração dos bancos de dadoVbase, no
prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias. sem custos adicionaís para a Administraçâo.

[,ffi:MAr\'urENçO.Es

! O Scrviço de suporte técnico comprccndcú a disponibilidatie de profissional especia-
lista no sistema de gestão para acompunhamento via atendimento remoto, por telefone,
e, excepcionalmente, in loco, junto aos usuários, e orientação dos mesmos à plena uti-
lização dos recursos disp<lniveis nos sisterrras, bem como o apoio à implantação de
novas metodologias de trabalho;

! O scrviço de supoíe tócnico aos usuários deverá estar disponivel via c-mail, telefone,
ou pessoalmente, para sanar dúvidas relativas à operação c administraçâo dos sistemas
de gestào em platalbnna web. Lste scrviço dcverá cstar disponÍvel durante todo o pe-
ríodo de vigência do contrato;

) O serviço de manutenção consisÍirá na atualização tccnológica das funcionalidades dos
sistemas de gestão, conrpreendendo descnvolvimcntos evolutivos e corÍetivos, em
Í'unção da edição de novas regras, legislaç[o, instruções do l'ribunal de Contas e de-
mais órgãos compctentcs da esl'era federal.

D Este serviço dcverá cstar disponível durante todo o período de vigência do conlrato,
com início a partir da assinalura do contrato.

15
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! A contratada dcvcrá indicur técnioo compctento e responsável, pêrtcncentc oo seu qua-
tlro l'uncional. que atuará como representante da empresâ pcrante as atividades rcla-
cionadas à execução contratual.

i O sewiço dc treinâmcnlo comprcenderá a habilitação <Jc pruÍjssionuis usuários rlos sis-
temas intcgrados de gestão para a operaçâo e administraçâo dos mesnos. de tbrma a
permitir a plena utilização dos reoursos disponíveis nos sistenus.

i Os procedimentos de trcinanlento de usuri,rios devcrào ter início tão logo sc linde a
implantação dos sistemas de gestão, devendo concluir-se no prazo miiximo de 120
(cento e vinte) dias úteis.

i As atividadcs dc lrcin nrcnto dcvcrio abrunger, inclusive. a geração dc backups diá-
rios para segurança dos dados.

L Os serviços de treinarDcnto deverão ser prestados nLrs dependências da sede rleste ór-
gão e quando possível ou neccssário, tambúm nas dependências da contratada. sempre
por téÉnicos do quadro permanente da licitante vencedora, e, sob acompanhamento do
fiscalizador do contruto designado pela administraçâo deste órgão.

> 
^ 

Contralada deverá rcalizar trcinamcnto c capacitação plenos uos servidorcs designa-
dos pela Contratante, envolvidos com a árca objeto deste contrato, tanto nas rotinas
nranuais quanto nas dc uso dos meios con:putacionais.

D Durantc o peÍÍodo cle vigência do Contralo, todas as adaptaçõcs que forem implanta-
das deverão ser precedidas de treinamento e capacitaçtro necessiirios ao bonr uso das
I'enameutas;

! A Solução scú implantoda no ânrbito desta adntiniíraçâo municipal, comprccndcndo
as sccrctarias vinculadas, e as caraclerísticas d0 Solução de Gestão tJnifica«la e Inte-
grada dos sollwares: l'lanejamento, Contabilidade, Recursos Humanos e [olha de Pa-
garnento, Tributário, Gcstão do indicc de Participação Adnúnistrativo, Po«al de
Transparôncil, Ouvidoria. APLIC e Protocolo, estito dcscritas neste Termo de Refe-
rência.

13,9- CONDIÇÔBS CTRATS

i Todo o Sistema tle Gestío de Rccursos P(rblicos - CRP, enr todos os scus nródulos,
deverão possuir as característisus abuixo desr"rilas, além das funcionalidades específi-
cas individualmcnte nsste descritas:

i Deve ser utilizivel em ambiente 100% Web (internct) e accssâdos pelos principais na-
vegadores (browsers) dc mercutlo plru cxtmção dos infonnaçõesi

P Devc ser acessado por qualquer dispositivo com tecnologia web e navegadores dc
mercado (smaíphones. tâblets, netbooks, notcbooks ou compuludores);

} O sistema deveni utilizrr Banco de datlos e Backups;
i Os backups dcvcrão scr autonráticos, o sistema dcveú thzer backup diariamcnte «!o

banco dc tlados em horários deÍinidos pela Contratante c enviar esses backups via tip
para outro servidor (dc cscolha dB conúutante ou por padrão unr servidor disponibili-
zado pcla contratada) para garuntir a segurança dos dados.

l6
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i O banco de dados deverá possuir um sistema SGBD (Sistema dc Gerenciamento de
Banco de Dados), obedecendo os padrões ANSI SQL (SQL-92/SQL-99) e ODBC
SQL.

! Os accssos deveríio ser conúolados pelo sistema alravés de usúrios cadastrados pelo
número do CPF e permitir alteração da seúa no primeiro acesso;

i Todos os relatórios devcm ser produzidos, gerados e disponibilizados no equipamenlo
que esú accssando o sistema em formato PDF em tempo não superior a 4 (quatro)
minutos.

i Um usurírio podení estar em apenas um ou em vários grupos simultâneos de um mes-
mo sistema ou em outro sistema scm bloqucio do usuário.

i Os menus e quaisquer outras ações que 
-não 

l'azem parte do perfil de acesso do usuririo
dcvcrão ficar ocultos e sem acesso.

i O sistema deve armazenar log <lc todas as opcraçõcs realiz;rdas pelos usuários.
i O sistena deverá ter a opção de inativar um usuário, sem excluir o mesmo! para quc

possâ ser reativado posteriormente, bloqueando seu acesso ao sistemâ quando for ina-
tivado.

i Solugão totalmente WEB compativel com navegadores de código aberto, sem funcio-
nalidades restÍitivas a recursos de navegadores proprietários, usando SGDB relacio-
nal, que nâo depcnda da aquisigilo de licença e que scja de código aberto (Open-
Sourcc);

i> Construído com arquitetura multicamadas em interface de usuário web, utilizando ar-
quitetura de rede parlrão TCP-IP e cm ambienle multiusuário;

P Rotina de controle e distribuição âutomática de versões e atualização on-line dos da-
dos de cnrada, permitindo acesso às informações atualizadas imediatamenle após o
têrmino de transação;

à Auditoria de dados de usuário, data e hora nos processos de transnrissão de dados e
acessos as funções do sistema e todas as operàções efetuadas por usuiirios (alterações,
inclusões e exclusõcs);

i Possui garantia de integrldade refcrencial de arquivos c tabelas, não permitindo baixa
de regisro que tenha vínculo com oulro5 registrus ativos;

i Possui controles dc segurança de perlis de usuários e grupos, que permitam accssos
por funções e telas- Um usuário poderá fazer parre de mais de um grupo;

i Toda a infraestrutura instalada segue as políticas e mecanismos de seguranç4 relacio-
nadas à Rcde Municipal dc Informática da Pret'eitura;

i Permite senha criptogralada poru sistem4 banco de dados e lransmissão de dados, uti.
lizando algoritmos simétricos e/ou assinrétricos;

). Possui rotinas automatizadas dc cópia de segurança c Íestauraçâo das bascs de dados,
garântindo a preservação da integridade dos dados;

) Possui teste de consistência dos dados de entrada;
). Permite a importação e expoíação de dados de outros bancos, inclusive arquivos con-

tendo imaSens;
i Utiliza a língua ponuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos

com os usuários;
) Possibilita a implementação de assinatura e certificação digial;
) Permite personalizar relaórios e telas com a identificação da Prefeitura;

Rua 'Iiradentes, l6ó. Centro, Chapada dos Guimar'ães - MT.
.t7

@'



w T§RI
RU ô

i Os rclatórios impressos lro ponal de transparência devem ser geradOs nas extensõcs

TXT, XLS e PD[j. et

}, Todas as informações devem ser disponibilizadas no portal da ransparência em tempo

rcal e cnt conformidadc com a lcgislação pcrtillente.

! Os módulos do sisrenra deverão propiciar acesso ilimitado a todos os usuários, indica-

dos t'ormalmenle pela administração e portencentcs ao corpo técnico da Prefeitura

Municipal

l3.TO: ESPECIFICAÇÕES DA APLICAÇÃO DE GESTÃO PÚBLICA

É desnecessririo à Contratuda possuir softwarts com os notnes indicados, nem distribu'
ídos na forma abaixo especihcada, entretanto. os progÍamÍs otr módulos apres€ntâdos

pclos prop<lnentes dcverão atender todas as cxigôncias cspecificaclas nos ilens que

compôem esta parle.

§ISTEMADE GESTÁQ DE PLANE.trAMENTO

D I'ermitir a criação da elaboraçilo da proposta do Plano Plurianual conr opção para co-
piar o PPÂ caso tenha a altcraçâo dur.rnte a aprovação do lr:gislativo. Opção para a-
jusles em percentual e/ou inclusão de: receitas, despesas, programaíindicadores, ma-
crus objetivos e ainda a impressão do relatório;

i Pernritir a manutenção do PPA com opçlo para consolidação/cancclanr€nto da propos-
ta, com opção para constúla e alteraçâo das receitas e despesas e emissão de relató-
rios;

i Permitir a criação da eltrboraçào da proposta da Lci dc Dirctrizes Orçamcnt{uias com
opção inrportar Dados do PPA. O6õo para inclusão/alteração, receitas, despesas, op-
ção de copiar a LDO caso tenha a alteração tlurante a aprovação do legislativo e ainda
a impressão dc relatórios;

i Pernritir a manulençâo do LDO com opção para consolidaçIo/cancelamento da pnr-
posta, com opção para consuha c alteração das receitas e despesas, metas de riscos
fiscais, parârnetros do metas fiscuis, anexos de riscos e metas Í'iscais c emissâo de rc-
latórios;

i Permitir a criação da elaboração da proposto da Lci Orçamcntária Anual corn opção rJe

importar dados da LDO. Opçào püir unexar os docurneDtos da LOA, inclu-
sâo/altcração, receitas, despesas, opçÍio de copiar dados para a LOA caso tenha a alte-
raçâo duranle a aprovução do legislativo e ainda a impressão de relatórios. Permitir a
opção consolidaçâo/alteração da LOÂ c pcnnitir o cadastro dc Previsão de Inlcrferên-
oia Financeira:

i Possuir opçio clc cadustros básicos tais como: Exercíciol Ato Legal; Função e suE
t'unção; Açâo; |uncional-programática; Especilicaçiro da Reccita, Elemento da Des-
pesa; dentro outros cadastros básicos necessários.

SISTEMÂ DE GESTÃO DA CONTABILIDADE

t8
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i Pleno atendimento à legislaçâo vigente e us solicitações e atualizaçõcs atu0lmcntc {}x!
gidas pelo TCE, bem como às normas contidas na lrgislação Federal - Lei n. o

4.320164 e NBCASP.
2 Permitir nas rotinas de despesa, recsita c ÍinangciÍo o oontrole de data aulomálica cm

relaçâo ao último lançamcnto efetuado; a verilicação das datas dos lançamentos, para

avisar ou bloquear quando a mesma for anterior a úlrima lançada; verificação do sal'
do até a data do lançamcnto por rotina.

P Possibilitar o bloqueio tle módulos, rotinas e/ou tarefas, para não permitir a inclusâo

ou manutenção dos lançamentos, podendo seÍ controlado por usuário; e permitir a

demonstrâção de todos os nívois do plano de contas.
i Dispor de módulo para realização de conciliação bancriria, permitindo realizar: a con-

ciliação automática de lançamentos; observando campos chaves das movimentações
para a conciliação; pesquisar a importaÇâo com divcrsos Íiltros para auxiliar a consul-
ta das movimentações pendentes e conciliadas; pesquisar de forma instantânea saldos
em tela levando em consideragão as movimentações efeluadas pela Administração e
pclo banco; realizar a qonciliação manual dc lançumcntos pendentes, com a utilizaçâo
de recursos de buscas para auxiliar u conciliação de valores pendentes.

i Permitir integração com o Sistema de Administraçào de Compras, relacionando a re-
scrva dc dotaçào e gcrando pre+mpeúo para posterior cmpenho da despesa.

) Permitir a integração proveniente do Sistema de Administração de Pessoal. gerando
automaticanente as reservas. empcnhos, liquidaçôes e pagamentos.

} No cadastramento do cmpcnho incluir inÍ'omrações sobre proccsso licitatório (modali-
dade, número do processo, exercício, causa da dispensa ou inexigibilidade).

) Permitir o controle de enrpeúos de restos a pagar; bem como a liquidação total ou
parcial rlos empenhos, scndo estcs orçamentários ou de restos a pagar, bem como a
anulação destas; além de possuir Íolina para emissão de cheques, possibilitando ao
usuário a formatação do impresso confonne o modelo do banco vinculado ao cheque.

)r Dispor de rotina para emissão de ordem bancária, como também a anulação das mes-
mas; possuir cadastro de dcscontos, refcrcnciando a rúbrica de receita do mesnro, bem
conro, em qual rotina o mcsmo poderá scr gerado aulomaticamente. liquidação ou pa-
gamento c sua conespondente apropriação, por Unidade Ccstora; Permitir a gcração
automáticu dos dcscontos nas rotinas. chcque. ordem bancária e pagamento.

! Gerar arquivos em meio eletrônico contendo rlados detalhados de todos os pagamentos
a serem elbtivados pelo sistema bancário, através do movimento de ordcm banciária
gerado, controlando o número de remessa desles arquivos por Unidade Gestora; gerar
intcgraçâo aulomática dos descontos dos pagnmentos na receila.

! Pcrmitir o controle da Ordem Cronológica dos Pagamenlos On-Line, inÍbrmando ao
usúrio a ocorrência dc quebro da mesnra; o paganento de empenhos através dos do-
cumentos cheque e ordem bancária.

! Proporcionar a especificação dc qual tipo dc dotação reÍêrente ao pagamento será gc-
rada (orçamentáÍia, extra orçamentária, restos a pagar, de outros exercícios ou todas)
e qual o tipo de desconto será gerado (orçamentário, extra orçamentário ou ambos).

! Permitir o controle de adiantffnentos. Não podeni permitir a concessão de adiantamen-
tos que ultrapasse o linritc tlefinido.

) Permitir realizur o cadastmmcnto dos convênios realizados, bem como regisúar os
seus aditivos e cancelamentoVquitação, intcgrados à execução orgamentaÍia.
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) Permitir vcrificar no digitação do empenho se o número do conuato informado está
cadastrado e se esú vigente para a data do enrpenho informada, conforme os aditivos
e quitaçôes realizadas no contrato.

P Permitir veriÍicar na digitação da receita, conforme o código de aplicação flrxo e varlá-
vel da receita informadq se existe um convênio cadastrado para a mesma e se esú vi-
gente paÍa a data do lançamento, conforme os aditivos e quitações do convênio.

) Permitir verificar na digitaçâo do empenho, conformc o código de aplicação fixo e va-
riável da dotação informada, se existe um convênio cadastrado para a mesma e se está
vigente para a data do lançamento, conforme os aditívos e quitações do convênio.

F Permitir a contabilização automática através dos atos da exceução orçamenüíLria e fi-
nanceira, utilizando o conceito de lançamentos associados a roteiros conlábeis e par-
tidas dobradas.

D Permitir informar somente os valores para a contabilização dos eventos contábeis que
não tem ligação com a execução orçamentária.

) Permitir o controle de saldos de um ou mais víncrüos para cada conta contábil.
ts Disponibilizar rotina de inconsistência dc lançamentos contiibeis.
F Pennitir a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no

encerramento do exercicio.
! Emitir os Retatórios Financeiros, sendo elcs: Movimcnto Financeiro; Boletim Finan-

ceiro; Boletim da Tesouraria; Livro da Tesouraria; Termo de Abertura e Encerramen-
to; Mapa de Conciliaçôo Bancária.

)'' Emitir os Relatórios Difuios da Despesa. sendo eles: Saldo Dotação; Movimcnto AIte-
ração Orçamentária; Movimento Alteraçâo Orçamentária por Ato Legal; Movimento;
Reservas a Empeúar; ReseÍva e seus Movimentos; Movimento de Empeúo; Empe-
úo e seus Movimentos; Movimento de Empeúo por Unidade.

F Orçamentária e Tipo de Ernpenho; Despesas Extra-Orçamentárias e suas Receitas;
Movimento de Empeúo por Licitação e Órgõo; Movimento de Liquidação; Empe-
úos Liquidados a Pagar por Data de Vencimento; Ordem Bancaria - Via Sacado;
Ordem Bancária - Via Banco; Ordem Bancri,ria - Remessa; Ordem Bancária - Retor-
no; Ordem Bancária por Fornecedor e Tipo de Serviço; Moümento de Pagamento;
Movimento de Pagamento - Sintético; Movimento de Pagamento por Natureza de
Despesq Resumo de Pagamentos; Empenhos a Pagar por DotaÉo; Empeúos a Pa-
gar Processados e Não Pn-»cessados; Empeuhos a Pagar em um Determinado Período;
cmissão / reemissão da nota de Empeúo e de Anulação de Empenho; ernissâo / rre-
missão da nota de Liquidaçâo e de Anulação de Liquidaçâo; Emissão de Cheque;
Movimento de Chcques Emitidos; lagamento por Fornecedor; Empenhos Pagos no
Período; Comprovante de Pagamento ao Fornecedor; Pagamento por Classificação
Funcional e Processo; Movimento de Pagamento por Fomecedor com Desconto; Em-
penhos a l'agar por Fornecedor e Data dç Movimento; Empenhos a Pagar por Forne-
cedor e Data de Vcncimento; Empeúos a Pagar por Licitação; Demonsuativo de Li-
citaçôes.

D Emitir os Relatórios Mensais da Despesa, sendo eles: Balancete da Despesa; Despesa
por Categoria Econômica; Despesa por Função e Crupo dc Despesa; Balanccte da
Despesa - Analítiço / Sintético; Demonsuativo da Despesa Liquidada; Liquidações
Efctuadâs no Mês; Registro da Despesa Paga; Despesa pela Classificação Fuocional;
Fomecedor - Valores Acumulados; Restos a Pagar Proccssados e Não Processados;
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Rcslos a Pagar por Periodo: Ànulações de l{estos a l'agar: Demonslrativo da Exccu-

ção tla Despesai Demonslrutivo de Restos a Pagarl l)lanilha da Despesa; Resumo da

Despesa por Nível de Unidade OrçanrcntáÍia: Dcmonstrativo da livolução e llxccuçâo

Orçamentária; f)cmonstrativo da Exccução por Programu.

Possibilidade dc realizaçio de consultas u Saldo du Dotução; Movinrento pelo Núnlero

do Emperrho: Movimentr.r linrpenhos Pagos por Ordent lJancária - por Dotução; Mo-
vinrento do l{cserva por Dotaçào; Movinrento dc Enrpcnhos por Dotaçãol Movimcnto
de Pagamentos por Dotaçãor Movimcnto de AlteraçIo Orçamentária; Movinlcnlo de

Fornecedor; Movimento de Empenhos Pagos por Ordem Bancária - por lorneccdort
Consulta Saldo da Reccita: Consulta Movimento da l{eceita: I{azão AnalÍtico <le For-
necedores por Licitaçâo.
llmitir os Rclatórios dc acordo com novo la1'out do plano de conlas: Contábeis. sendo
clcs: Diário Geral; Ruziio Analítico; tsalanço Orçamcntário - 

^nexo 
l2: Balanço Fi-

nanceiro - Ânexo l3l tsulanço Patrinrorrial - Ancxo l4l Dernonstrativo tlas Variações
Patrinroniais - Anexo l5: Denronstrativo da Dlvida Fundada lnlerna - Anexo l6l De-
monstrativo da Dívida Flutuanlc - Anexo 17: Rcsunro Ccrul da Reccila - Anexo 02:
Compamtivo da Rcccitrt Orçada com Arrecaduda - Anexo l0; Demonstrativo Receita
e f)espcsa Segundo (iategoria l.lconômica - Âncxo 0ll Sumário Ccral Rcceita para

Fontes e Despesa puru l;unçôcs Ooverno: Nutureza da Despesa - Anexo 02: Discrimi-
naçâo da Despesa Scgundo o Vinculo dos Rccursos: Natureza da Despcsa - Anexo 02
- Consolidaçâo 6rr Orgâo; Nirturezâ da Dcspcsa - Ancxo 02 - Consolidação Gerall
Programa de Trabalho - Ancxo ()6; Demonstrativo dus f'unçôcs, Sub-liunçõcs. Pro-
granra-s por Projelos e Ativirlades - Anexo 07; Demonstrativo das Despesus Jxlr Fun-

ções. Sub-FunçÕcs. Progranras contbrme Vínculo com Recursos - Anexo 0E: De-
rnonsrativo da Dcspesa por Ôrgãos c Funçôcs - Ancxo 09; Análisc das Dcspcsas
Corruntc e dc L:upitâl cm Perccntuais; Demonstrativ(, das Funçõcs, Sub-Funçôcs.
Programas por (iategoria Econômica; Conrpurativo da l)espesa Autorizada com Rea-
lizada - Anexo I l: Comparativo da Dr:spesu Autorizada com Rculizada por Âçio;
Conrparativo Rcccita Orçada com Anecadada Mensal e Acunrulada: Comparativo
Dcspcsa Autorizadu com Realizada Mensal e Acumuladal Comparativo Despcsa Au-
torizada com Rcalizada - Anexo I I - Sintético; Comparativo l)cspesa 

^utoÍizadaconr Realizadu - Âuexo ll - Analíticr.r.
Possuir rolina paÍ.i geração dos Arquivos no psdúo XML e nos moldcs previstos, con-
Íbrme espcciÍicado pelo 'l ribunal dc Contas do Flstado.

Pernrita a genrçilo de arquivos em lbrnratos paranlelriáveis punr comurricação com
órgàos de controle externo corno TCI/APl,lC/LRli.

w

i Permitir o cardastro de ccnlros de crrstos.
i Possuir rotinu de abcrtura tle exercício para automutir.àr e auxiliar o usuúrio nas altcra-

çõcs administrativas cntrc o exercicio atual e antorior. registrando informações histó-
ricâs.

2l

SISTEMA DE GESTÂO ADMINISTRATIVO
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i lrennitir o cadastro de nrodnlidades e sêus rcspectivos limites: Concorrência, 'lbmada

dc Prcços, Convitc, Pregtlcs Presenciais. Dispensu' lne.rigibilidude. Compru tie Pe'

queno Porto. llcgistros dc Preços.

i Contrtrlar o acesso aos usuários de acordo corn a politica tlc scgurança pre'

estabelecida.
i CodiÍicar os trtatcriais por cstrutura, código de grtrpo, subgrupo, elemento, sub ele-

mcnto e itcm, c ma óm rcgistro do tipo de materiul.
i Pcrmitir consultus ao catúlogo de materiais por código ou descriçeo de itenl e palavra-

chave. corn data de validlde obedecendo a critérios de consumos para a suB retirada.
z l(cgistrar os dados ncccssírios ao controlc dc csloques (mínimo. módio s máximo).

movimentaçlo e pÍeços unitário, anteri«rr. alual e rnédio.
i Classiticar nratcriais idi.:ntilicando sê cstcs sâo lrrulttidos em cstoque r.ru nio. pcrmu-

ncntes. perecíveis, consumo direto. Enr se tratando dc serviço pcrmitir o catlastramen-
to da descrição sintética e dctalhada.

> Permitir consulta dc disponibilidadc de materiais. idcntiticando se existe patrimônio
disponívol, so o nratçriirl está em llguma Âta rlc Registro tlc Preços, qual quantidadr:
cm esloque no (s) alnroxarifado (s). consumos (diários e nrensais). localizações e se

existe alguma Autorizaçâo de [ornecimento/Ordem de Serviço que pode ser aditada
ou quc sc cncontra cm rcquisição dc compras cm fasc dc digitação.

i Permitir a associação do catálogo de materiuis u natureiâs de despesa.s possibilitanrlo
mais cle um elenrento/sub-elenrenl.o de despesa por caÉlogo para tiltros de dotações
para rcscrva orçanlcnlária.

i Permitir a associação do catáhrgo de matcriais ao plano dc contas contábil para cnris-
sâo dc relatórios paru prestação de contas.

i Enritir etiqueta dc nrirterial para identilicaçir.r de corredorcs. box e pruteleiras nos al-
moxarifados.

i Mantcr infonnaçõcs cadaslrais de forneccdores habilitados e suas liúas de lbmeci-
!ncnlo.

D IvÍantcr o registro dius certidõcs exigidas grr lei, para a habilitação de forneccdores,
com scus respcclivos vensimentos.

i E»ritir o certilicado de registro cadastrul dc lbrnecerlores, con surs linhas de lbmeci-
menlo.

} Pennitir identificar materiais rclacionando-os aos Í'ornecedores e o que forncce cada
Íbrnccedor,

2 Manter inforrnuções cadastruis das empresas, corn dados de capital, làturumento,
quantidade rlc I'uncionários. área construÍda e disponivel, controle de suas filiais, re-
prc§cntantcs. sócios c dirctores.

! ldentificar emprcsas como ME e EPP prnr cumprinrento à I.ei l2-i/200ó.
i Fonrecer rutina para elintinação dc duplicidatlc dc lbmeçcdures integrada aos nrovi-

rnentos contáhis. Emitir rclatório dc listagem conr os CRC's do cadastro rlc fomccc-
dores.

i Control'ar o processo licitatório. o vencimento tle registro cadastral de lbntecedor e as
aquisiçõcs de bens c scrviços. l'crmitir o registro e cmissão das requisiçõcs de com-
pras, com dados gen:ncitis possibilitun«lo apmvaçÕes segurius,

i Permilir o inclusão dc pré-cotaçôcs de preços. inlbrmando lbmecedor, valor da pré-
cotação, data e obscrvaçõcs.

er
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i Permitir a aprovação eletrônica das rcquisiçõcs de ntutcriais e serviços e ot'erecend<r

mecanismos de seguranço para tül evelrto.
i Incluir reserva orçomentúria t]ltrundo dotaçõcs de acOrdo Com eleme Oysub elcmen-

tos dc despesa disponívcis para os itens do catálogo de materiais c observando se o

processo será plurianual.

- Óisponibilizar daclos parir a inserçâo automúticu da reserva orçamentária pela contabi-

lidodc e pemritir que a rcservu scja attrulizada atravús de indicadorcs financeiros pre-

viamente cadasttados e ent se tliltando de prcços.

i Permitir consulta. pelos órgãos requisitantes. a rcquisição dc compra inlbrmanrlo err
que fase do proccsso licitatório r:la sc cnconlru.

i Pennitir agrupaÍ materiois objetivando compras conr melhorcs prcços, Prazos c condi-

ções de pagamentos e a enissiio de relatório consolidado por material ou serviço soli-
citodo.

i Registrar os processos licitatórios identificando: númeK) do pÍoccsso, objeto, rcquisi-

ções de compras a atender, a modalidade de licitação, datas do processo. finalidade do
objeto, d0ta/horu dc ubcrtura, data/hora de cncerramento c arti8,o da lei utilizsdo para
u clussiÍicaçâo.

! Permitir o relacionamento das modalidades aos usuários evitando assim a manipulação
dc modalidadcs para usuários não auloÍizâdos c o rclacionamcnto de documcntos cxi-
gidos cm cada procosso licitatório.

2 Possuir meios tle aconrpanhamento de todo o pruccsso «le Licitação, registrando a Ha-
bilitaçIo, Proposta Comercial e crnitindo Mapa Comparativo dc Prcços Clobal ou rle
lbrnra unitária (nlenor preço).

) Ilmitir rclatôrio de classiÍicaçtro dc'direito de preÍ'crência conforme [.ei 12312006.
), Pcrmitir as scguinles consultas a tbmecedores: Fomecedores rle determinado produto:

Licitaçõcs cm que um fornecetlor panicipoul |ornecedorrs que paniciparanr e vence-
ranr Iicitações,

i l'cmritir consulta ao preço praticarlo nas licitaçõcs, por lirmeccdor ou material,
i Âpós u solicitaçâo o Sistema de Muteriais. rtisponibilizar para o Sislenra dc Contubili-

dade. os dados rel'ercntes iro enrpeúo para inserção automática,
i Registrar e emitir ordem dc compra de bcns c/ou serviços.
,» Pennitir solicitações de cntrega píua entrcgas parceladas conforme necessidade ou ex-

posto em conlralo paÍa que as cntregus sejam realizu«las conÍbmre respcctivas condi-
ções.

i Regislrur e controlar as c()nrpras (objcto. valor contratado) e seus aditivos. reajustes,
benr como o númcro da nota dc cmpcnho.

i Emitir ctiquctas para idcntificnção dc correspondência para íbmecctJores.
i Permitir consultu tlt últimu conrpra do ruateriul e serviço uorn rcspcctiva rlata c docu-

nlcnao -tlscal.
) F'orncccr idcntificação do dirci«r dc proferôncia dc {rcordo com a Lei 12312006 para

microemprcsas e empresas de pequeno porte.
! Emitir rclatório de conrpras por período intbrmando unidade geslora e/ou unidude ad-

ministrativo; rclatório dc compras por unidade orçumenláriu iníirrmundo modalidade
de licitação e nurneraçÍo iniciul e linul por periodo: relatório tle conrpras por modali-
dade de liciração e catálogo tle malcriais no período; relatório dc compras por forne-
ccdor no período1 rclatório dc compras Jx)Í faixa de maleriais no período; relalório
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analitico das licitaçÕes intbnnuntlo venccdores c porti§ipantes do certame licitatório.
intbrmando faix[ dc matcri.tis; relatÓrio analítico das licitações int'ormando a fase do

ccrtame; relatório tle modulidades informtuldo a confcrência do limite de licitação; re-

lat(rrio de morJulidades por linalidade do objeto licitado; rol de licitações elctuadas

num determinado período: benr como dcclarâção negativa de licitações.

i l,emritir agendamento dc licitações informando aos usuários do sistenra a data máxima
da entrega das rcquisiçõcs para a eletivação de um «leterminado processo licitatório,
eliminando rt-ssim a lalta de intbrmações entre os sctores.

z Flnritir relatôrio de aconrpanhamento dô compras inlbrmando autorizaçfur dc l'orneci-
Dlqnto. apontando os virlrrr'"'s de salilos de entrega.

)> Emitir relatório dc autoriz;.rção de fomeciurento X Requisição de comprari.

> Conter o registr«r de preços, a saber: Reg.istrar e cmitir as rcquisiçÔes de compms c
serviços para rcgistro «lc prcços. podcndo ser por grupo de matcriais ou maleriais es-
pecificos: agrupar as rcquisições do rcgistro de preços, objetivundo compras com nre-
lhores preços e condições de pagümentos; Contcr ClassiÍicaçâo/definição das melho-
rcs propostls: Permitir julgarnerrto das propostas por menor pÍcço, mcnor acréscimo
ou nraior decréscimo: ltcgistrar e emitir atfls dc' julgamentos registrando o preço dos
fomecedores; Contcr trase de prcços registrudos; Registrar e emitir solicitações de en-
tregâs ao fornecedor. mediante a nccessirlatlc dernandada; lnclusão cle reserva orça-
nlentária Íiltrando dotaçôes de acordo conr eleurentos/sub-elementos de despesa dis-
poníveis para os itens do catálogo de materiaisl Conter rcajustes dc preçosi Conter
acompanhamento das compras de registro dc preçost Conter acompanhamenlo das

conpras nrediantc as necessidadcs registradas.
) Rcgistrar c enritir pc<Jidos de lirnrecimento de rnaterial e sen'iços aos Íbmecedores.

mctliunte solicitução de entrega. 0 relatório deverá dcmonslrar os qr,lantitativos c va-
lorcs contratados (estirnados). as qua idades e valorcs contratados (utilizados) c sal-
do pendente parn contÍataçtro (quantidadc r: valores).

F Emitir rclatório <lc dcmonslraçIo da ecouorniçidade das licitações realizadas. por item
e global, considerundo o valor cstimado e o valor contratado (unitário e global). Con-
tcnlplando os cumpos: tipo c no da modnlidade. no do processo, assunto, conlratada,
data de abcrtura da licitaçâo. quantidadc. e.stimado unirário, contruudo unirário. esti-
mado total, c()nlratado lrÍul. economiu total em lleal. econonria total em porcenta-
gcm.

L Controlar o recebimento (parcial ou automático), armazcnamcnlo, rcquisiçtro c distri-
buição dos materiais cm cstoque.

z Pr.'rmitir o controle fisico e financeiro tlc nrateriais pr;r almoxarilàdos Íisicos e virtuais;
processar as rcquisiçr5es de consuno «lc uraterial: efetuar a baixa automática no esto-
que pelo lbnrecimento dc material e crrritir comprovunte de entrega quando efctuado
o procedimcnto de reccbinrento uuturnútiço: possuir controle da lucalizuçâu fisica do
material cnr estoque (almoxarilàdo. conedor, pr.ltclcira, box).

i Utilizar o conceilo de Ceniros de Custo na distribuição de materiais, puru apropriação
e controle do consumo; permitlr o gcrrnciamento integriulo dos estoques de materiais
existentcs nos diveruos alnroxariÍ'adosl a tmnsÍ'crência dc matcriais cntrc almoxarifr-
dos, órgãos e contas contábeis.
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; Rcgistrar o rccebinrenlo parcial ou total dos tn:rteÍiais relalivos a uma rcquisição de

co-nrpra; permitir consultas ao cstoque por c(ldigo e descrição de itcm e almoxarif,a-

dos.
i Registrar os dados nccessiirios a«r controlc tlc prazo dc validade. çmitindr; relatórios

panr acompanhamcntol co[trolar o prcço módio ponderado de catla itenr de material

utilizando este valor na distribuição e nn apropriaçtro de custo aos Cenlros de Custol

integrar processos de conrpras com r.*cúbinrcnlos cle materiuis nos almoxarifados.

2 Enritir relatório mensal e anual da n:ovinrentação, por almoxarifado e consolidarlo; ba'
lancetes analíticos e/ou sinteticos mensais ou anuaisl demonstrativo dos nrateriuis sent

movimentagào por um detemtinado pcríodo; invenlário por Blmoxarifado.
z Pcrnritir a enrissão de fichas para o inventário e correção do estoque por almoxarifados

e lançamcnto dc inverrt:irio de rnateriais percciveis poÍ lotes atualizando a quantidarlc

dc materiul automaticurnentc no invcntário: além dc pcrmitir o controlc de muteriais
doados e baixados por inutilidade e efetuar recebimento de material por entrada/saída
imediata, entrada parcial, devolução, entrad! para estoque.

z Rcgistrar c perrnitir consultu tlo movimento analílico por material (cntradas. s{rídas.

dcvoluçt1cs e trunsferêucias): benr como a consulta das próximas entrcgas no ulmoxu-
rilàdo.

i Rcgistrar Notas Fiscais recebidas e possibilitar consultas e emissâo dc relatórios;
) Emitir relatório sintético tlu analítico referentc ao artigo 16 da Lci Fcderal n.o

8.66ó193; relatório de nolas liscais por fornecedor: relatório dc posiçtro do estoque.
i Possuir infornraçôes cudastrais dc bcns móvcis (inclusivc veículos. máquinas, equipa-

lrrentos. etc.) com os dados necessários lo controle patrimonial, irrclusive itlentiíica-
ção do setor ou pessoa respr-lnsável, estado de conservação. Íbrma de aquisição, doa-
dor e componr:ntes.

i Realizar controle de incorporação de bens de forma intcgrada com módulo de almoxa-
rifado e de compras e licitaçôes calculantlo a taxa de depreciação tlc acordo conr a vi-
da útil do bcm, scgundo especilicaçõcs das nornras «la recciu lb«lcral: Coditica os
bens pcrmanentes tle forma a agrupáJos por natureza.

i Permitir o r€gistro pelo responsiivel da conforrnidade ao invcntário; a lransl'er€ncia de
bens localizados, mas pcrlcnccnlcs a outro sctor durdnte o inventário; alénr de possuir
rotinas de rcavaliaçío, correç o, depreciação, baixa e incorporação rJe bens e permitir
transferênciit dr.rs bens, nrantendo a loculização dos bens patrimoniais com histórico.

i Emitir relatório dc bens cm invcnlário. iufonnando losalizrdos, mus pertclncentcs a ou-
tro setor: emitir e registrar Tcrmo de Guarda e Responsahilirlade. indivitlual ou cole-
tivo (setorial) dos bens; emitir relatório do inventário dos bens por unitlade adnrinis-
trativa c sctoÍ; rolatório tle bens em inventário. inforntando os bcns localizados c per-
tencentes üo se(or; relutório urensal da movimentação dc bens informando: saldo an-
terior, entradas. snidas e saldo atual.

i Pcmritir o controlL. dos bens cedi<los u outros órgãos rJa adurinistração pública: c a ba!
xa de hens inlurruundo o motivo e nrantendo o histórico dcssa baixa.

! Fomecer dados para contabilização da concção, dcpreciaçtro. incorporaçilo. reavalia-
ção e baixa e pcrmitir a consulta aos bcns por diversos critérios como código rlc iden-
tiÍicação, localizagão. natureza ou responsável.

)r Possuir inlbrmações cadastrais de bcns imóveis (edificações, tcrÍenos, loteanrento. â-
reas públicas. etc.) com os dudos ncccssários ao controle patrinronial, com identifica-
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ção do sctor rcsponsávcl. localização. cstudo de conservação! forma dc aquisição.

forma de utilizaçào. doador e metragcrll dos irnóvcisl registrar informações de ldca-
mento; possuir rotinas dc reavaliação. corrcçío- dcprcciação. baixa e incorporaçüo dc

bcnsi lnanter a localização dos bcns potrimoniais com histórico; permitir a bai.ta de

bens iníormando o motivo e nruntendo o hislÓÍico dessa baixa; forneccr dados para

contabiliz.nção da correçlo, depreciação, incorporação, reavaliação e baixa.

Emitir relutório do inventtrio dos bens por unidado administrativa e setor; relutório
mensal da nrovirnentação de bens informando: saldo anterior, enuadas, saÍdas e saldo
atuall rclatório dc estatísticas do qutn(itativo reavuliado: relatório para conl'eÉncia
dos bens rcavaliudos.

Pennitir translbrência dos bcns, mantendo a localização dos bens patrimoniais corn

histórico, bem como rcgistrar as manulençôes ocoridas no hem.

Dispor dc opção de rcavaliaçio de bens para atender ao PCÁSP; além tle pernritir a re-
avaliaçâo de bcns patrimoniuis; reavaliação de bens detinindo percentuais conr o es-
tado de conservaçào: uvaliaçIo de bens lotados nos Setores ern conformidade com a

legislação vigcnte, c. exportar para o sislcmu dc Patrimt'inio dc lbrma aulonrá1ica os

bens reavaliados.
Habilitar senha do administrador que pernrita accsso aos demais usúrios do sisternai
pcrmitir a consulta ao saklo das dotações orçamcntárias; disponibilizar dados paru a
eÍêtivação da reserya orçamcntfuiâ mediante pedido de aquisiçào de materiais ou ser-
viços.

Validor o saldo «la dotaçâo no momcnto tlo pedido de reserva e vtrlidar a elctivalão da
rcservu na conÍirmuçf,o da requisição; rlisponibilizar cancelanrento da rescrva orça-
nrenúria após o cancelarncnto dâ Íequisição dc compras ds matcriaiVserviços bem
como para solicltaçÍo dc cntrega para rcgistro de prcços; disponibilizur carrcelamento
de enrpcnho após cancelamento de AutorizaçIo de Fornccinrentoi tlisponibilizar da-
dos pora a clbtivação do ernpenho após a honrologação e adjudicação do processo de
courpras, através do registro da solicitação dc cmpenho; disponibilizar dados para a
eÍ'etivaçâo da liquidação do empcnho após o rccebimcnto do maturial no almoxarità-
do rclativo â compra.

Validr a etl.tivaçtro do enrpenho para a conlirmação dos pcdidos de conrpras ou ser-
viços; conter o acompanhamento das cntregas realizadas no almoxarilàdo mediante
um pedido.

Controlar os saldos fisicos e Íinlnceims rlo pc«lidol permitir a inclusão e controle de
aditamentos quuntitativos e finunceiros: pcrnritir o registro dos contratos informando
(n(unero. ano, contratado, datas de irlicio e lórmino. objeto, prazos, provcniência, va-
lores e quuntidades contratadas)l rcgistrar a rcscistio do contralo indicando motivo e
data: registrar os dados de aditamentos, equilíbrios econônricos ljnanceiros, reajustes
e revisÕc's, dcnronstr:urdo inlbnuaçõcs sobrc o perccntual trditado do conuato.

Emitir relação dos contratados Íiltrando pcríodo de trirmino, período dc início, fome-
cedor. ano e pcríodo de contmlos; Íicha do contrato relacionando todos os dados re-
gistrados para o contrato; emitir relatório da execução tlo conlrato por conta contábil
cadustruda.

Calendário de ctrnsultas das l.icitaçôcs. controle dc (lontratos a venccr em 30 dias ou
pmzo a scr deÍinido c utirs a vtsnccÍ nos púximos 30 dias ou prazo a scr definido.
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Subsistcma Àthninisrrarivo dc Gcstão dc Protocolo: Permitu a gcstão e controlc ü nível

dc "work-flo#' ric processos e docuurcntos; Permita inclusão rJigital de documentos;
perrnita medição de fluxo-tempo dos processos pré-determinados; Permita visualiza-

çâo extcma via ponal próprio para acompanhanlcnto.

Subsistema Adrninistrativo de CestiÍo de Poíuis WEB e Transparência: Ponal da

Transparência que pcrmitt intcração do rttunícipe em tempo real às inlormagÔes da

gcstão pública Jxrr mcio dc portal enl couÍbrmidade com a legislaçâo p€rlinentel l)or-

tnl dc Ouvidoria que pernrita interação do municipe conr os órgãos da administração

p(rblica com asornpalúanlento de solicitições, reclamações, elogios e opiniões; Per-

mita acompaúamcnto da adminisração pública dos processos oriundos do Portal da

Ouvidorial Portol do Contribuinte que pcrmita ao contribuinte municipal, acesso Bos

scrviços básicos. restringildo seu con:parecimento presencial à a<llninistraçào tributá-
ria municipal somente piua côsos impcrativos a critério da gcstão tributária: Ponal do
Servitlor que pcrmita ao scrvidor público municipal. acc'sso as principais informações

cadastrais e de rendimenlos. provendo documentação e serviços básicos restringindo
a ncccssidade presencial no departanrento aos casos impcrativos deÍinidos pcla gestão

da pasta.
Subsistenru Administrativo panr CcstÀo Centntl de Usuários: Cercncie c controlc todos
os usuários do sistcma; l)ennita dctinição dc pcrÍis e níveis de accsso dc scgurança
conÍiguúveis; Pernrita inserçâo e nranutenção dc tabt'las básicas do sistcnra (CEP.

Fcriudos, ln«liccs. etc.)l

i i)emritir a captação c munutcnçAo de inlbrmações pessoais de todos os servidorcs com
no mínimo «rs scguintes dados pcssoais; Matricula. Nomc. Filiação. Datu de Nasr:i-
mcnto, Sexo. Grau de lnstrução. listado Civil, F,ndercço, CPF, PlS, RG (Número. Or-
gão Expcdidor e Data Expedição), Curteinr rle'l'rabalho (Número e Sórie). Cartcira dc
tlabilitaçâo. Naturalidadc, Nacionalidade, f ipo de Sangue, identificar se é DcÍiciente
Físico.

i Pcrmitir a captaçào e n:anutcnçÍlo dc informaçõcs do vÍnculo que o servi«lor tel,e e/ou
tenl som o Órgiio, corn no minimo os scguintes datlos: Regime Juridico, Vinculo,
Cargo. Salário, Cargu I'lorária Semanul. Data de Admissão. Data dc Termino de C'on-
trato Tcmporório. Lotuçâo. Unirlade Orçarnentária, I'lor,irio dc 'frabalho. 'Í'ipo de Pon-
to, Local «le 'I'rabalho.

i Controlar os dependcutes dc servidorcs puru lins de salário fanília c imposto de renda
rcalizando a sua baixa automática na época rlcvida conforme limite e condições pre-
visas pam cadu dependente.

I Cadastrar dependentes, reportando-sc ao cadastro funcional. com campos dctalhados
de idcntificação, como nome, liliaçào. documcnto dc idcntidade, CPF. gruu de puren-
tesco, estu«lo civil, nrotivo de dependêngia.

i Permitir o cadastranlcnto dc strvidores cn diversos regimes juídicos como: Cclctis-
tas. Estâtutários e Contratos Tcmporarios.

F Permitir o cadustramento «le Pensões Judiciais com o Nome da Pensionista, CPF, Data
de Inqlus:io, lJ'anco e Conta para Pagamento, Darlos pcra Cáüculo (Percentual. Valor
Fixo. Salirrio Mínimo).
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i Pcrmitir o cadastramento tlo organogranru da estrutura atlministrativa, por cxcrcicio.
panl nrrnter o histórico da lotaçào e cusleio.

> Registrar e nlültcr o histórico das alteraçt)cs ds nonrc. car8o, salário. unidade gestora,

lotação. custeio, vínculo, rogime jurídico, local dl: trubalho e tsanco/Agênuia/Conta
Bancária dos scrvidores, rcgistrando as informações de: Motivo da alteraçâo. data e
hora da operação e usuário que efeluou a alteração.

l Permitir o cadastramento dc todas as rcfcrôncias saliriais conlendo no mínimo o sím-
bolo da referência e o histórico dos valores salariris para cado rel'crência, conr data de
início e fim da vigência.

i Pcrmitir o cadustrarnento de todos os cuÍgos do quadro de pessoal dc natureza cfctivo.
conrissionado e temporiário com no mínimo a Nomenclatura, Natureza, CBO. Refe-
rência Salaria lnicial, Quantidade Criada, t.ei de Criação. Com opção para inlbrmar o
ato lcgal da criação dos cargos e contÍolc de vagas disponíveis e ocupadas.

i Permitir o cadastro de concurso incluindo as l'ascs, etapas e a separação por região.
tlocumentação do cantlidato. O môdulo de concnrso devc permitir a impo(açâo dc
dados dc candidatos já classiÍicados quando o ccrtumc ocorrcr por prcstadora de scr-
viço.

i Permitir arrexar doculncntos enr Pl)F como etlitais e legislação que esteja aprovando o
concurso. em todas us lases Abc(uru. Suspcnsão. Honrologação e Finalização;

i Permitir a cópia dos dados do cândidato para a nomeaçâo de forma automátic{r por
meio dc consulta no cadastro único de pessoas;

i Pemritir quc o soncuruo tenha controle rle r:lassiticação tle acordo conr as Í'ases e que
possa alterar o stalus do candidato para o últirno da fila. ou que aumcnte sua classili-
cação por mandado de segurança.

i Pcrmitir que o concurso seja prorrogado, paralisado, homologação scguindo scmprc as
datas I imites conlirrmc legislaçtro.

i Enritir relatório dos candidatos classiÍicados e em qual làse eles esrão e alertaÍ quanto
ao tennino de vigôncia do concurso,

F Controlar o período do estágio probatóÍio emitindo aviso de alerta conforme parâme-
tro de datas no sistema- Possuir "atolhos" para consulta de dados dos servidores per-
mitindo, quc tlc unr mesnto local posso ser sonsultado diversas intbrmaçõcs. como:
dados financeiros. dependentes. frequência. licenças e afastamentos.

> l'crnritir o reajustc parcial ou global das rcfeÉncias salariais, com opção que sc.ja por
sccrctaria e ainrla Íinalizur a data e abrir novo pcriodo com o rcajusle de tbrma auto-
málica;

;, Pernritir o cadaslrameDto e controle dos vinculos dos servidores efctivos. que estão
nomeados cm cargo dc comissâo possibilitando a consulta das inÍbrmações cadastrais
dc ambos os vínculos.

i I'cnnitil o uadastro das qualilicaçÕcs dos servidorcs com rcgistrc de cursos ucadêmi-
cos e tócnicos. informando ainda a quantidade dc carga horária, instituição L' ponlua-
ção do curso.

L Permitir o cadastro de tipos para avaliação de dcsempenho com pontuaçâo máxinra c
m{nima dc acordo com Cl{A e demais outros tópicos necessórios para avaliação.

! Permitir o cadastro da comissão dc avaliadores. lançamcnlo e emissão de parecer da
avaliação.
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i Emitir us fichas de du<los cadastrais dos scrvidorcs cont op,ção para sair lo<io o históri'
co da vida luncional:

i Permitir consulla ern tela ou relatório tlos servidores comissionados quc fazem pârte

do quadro cfctivo e tanrbénr aqueles que não fazem parte do quatlro elblivo, listando
sep{radamcnte.

i Locirlizar servidorcs por Nome ou partc tlele; htnt como servidores pelo CPI;.
i lnteg,ração com o softxare adnrinistÍativo parâ os contratos tcmpoÍários,
> lntegÍaçào com o softwarc para a ârea orçamenúria, tinanccira e contábil, gcrando lote

panr a contabilidade ao Í'echarnento da folha com opção de escolha para Ernpenho.
Liquidação c Pagamento na hora do cnvio;

i Permitir a inclusão de um novo contrato a partir de informações de um contrato já e-
xistente.

i Pcrmitir a intbrmução do desligamento a um servidor para pagamento inrlivirlual da

rescisão, bem como a informação dc um único desligamento a um grupo de servido-
rcs para pagaNento coletivo.

i Pcrmitir a gcraçào e emissão da folha rle pagaÍnentoi proccssamentos parciais. tdais c
complcmentarcs c prever enrissão r;uinzenal. mensal ou eventual relativos a adianta-
mentos, pagamento mensal, pagamentos cventuais, pagamentos exlnrordinirios, l3o
.salário; manutcnção e controlc de ocorrências.

i 1'er opção para exclusão do processamento da lblha de pagamento com os seguintes
tiltros: geral. sucreturiu e servidor. I demais opçÕcs para

! Permitir o cadustrdurcnto dc todos os lançamcntos tixos rlos servidores (adicionais,
gratiticações. consignaçôcs. etc.), paru cÍ'eito de paganrenlo ou desconto em folha.
com no mínimo, o có<.tigo do evento, número e data do processo de concessão. data
pcríotlo dc vigôncia do evento dc lbrma que ao término saia da folha do scrvidor tlc
Í'orma automática.

P Possuir controle de prorrogação dc contratos pirra contrataçôcs conr pÍazo determina-
do, possibilitando a prorrogaç o de todos os contÍatos vinculados a uln processo e

pernritintlo o <lesliganrento de todos os servidorr's por motivo de tórmino do prazo do
pÍoccsso.

i Controlar vagas dc acordo com o lomcionognrma, obcdecentlo a lcgislação «le criaçào
dos cargos e carreira.

i Controlar os provimentos, armuz.enanrlo o histórico com data inicial e vigência, bem
como os tlatlos rJo.s atos de concessâo. com pemrissâo para ncxaÍ os atos cm PDF ou
mesnro edita-los com dados já pÉ-cadastrados.

i Ceração e emissão do resurno contábil - obedecendo us tlotuções orçarncntáriasl
;- Pernritir transferôncia colctivu nos itens (Local de'lrabalho. Lotação), rcalizando mo-

vimentaçâo dâ vitla funcional do servi<lor e mantendo histórico.
i Perrnitir lunçanrentos colctivos nos ircus (Lançamcntos Fixos. l,rurçamentus Variáveis.

Mcnsagcns nos I Iolcritus,).
, Manter o cadastro de todos os periodos aquisitivos de férias dos servidores desde a

admissão até a cxoneração.
i Pcnnitir o lançanrento de divqrsos pcrÍotlo de gozo parc o mesmo pcríodo uquisitivo

dc férias contnrlando o saldo restante dos dias dc fórias,
i 'l'er op1âo para <lescontar os cventos de consignaçr'lo nas lérias dr-» servidor com autori-

'zação do mesnro:
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i Pcrmirir o lançamcnto de f'érias cm gozo e pecúnia para o mesmo período aquisitivo
conlrol&ndo o saldo reslantc dos dias de férias.

i Pcrnritir o pagamcnto ric l/-3 de t'érias integral ou proporcional a cada período de gozo

lançado.
! Emitir relaçio de lêrias vencidas e a vencer por unidade udministrativa e emitir os A-

visos rle Férias.
i Pcrmitir o lançamento c pugamento do adiantamento de l3'SaLirio por ocusiilo <lus té-

rias, com seguindo o controle no ato da solicitação.
i Mantcr o cadastr<r dc todos os períodos aquisitivos (quinquênios) de licença prêrnio

rlos scrvidores dr,'sdc u arlnrissão até a exoneração.
i Pemritir o lançamenlrr de varios períodos de gozo pera o mesnro período aquisitivo rJe

licença prêmio conlrolando o saldo restante dos dias.
i Mantcr o cadaslro de todas as doençus com o CID e a dcscrição da doença.
), Manter o cadastro de todos os nrédicos quc atcndem os servidores públicos municipais

conroNomeeCRM.
) Efctuar o lanç nrento de todos os tipos tle licenças: Docnça do Scrvidor. Âcidcntc do

Tmbalho, Acorupanhamcnlo de Pcssoa da I'arnilia, Pronogaçào «le Doença e Aciden-
te de Trabalho, informando rro míninro a identificação do servidor, tipo de licença ou
athstanrento, documento apresentado. médico que atendett CID informado no aten-
dimento. médico que I'ez a perícia, CID inlirrmatlo na pericia e período homologado
da licença ou ufastamento.

i Efetuar o controle dos Acidcntes <le I'rabalho através do cadastramcnto rlrr CÂ'f c a
emissâo do lbrmulário padronizarlo.

i Dispor de Histórico funcional e linancciro; controle tle estagio probatório; gcração,
cálculo ç conúole rle Licença Prêmio;

, Pennitir apontanrcntos automáticos tle horri'rios paÍa utiliTação de ponto eletrônico
(scndo paranretrizável pelo próprio usuário; cadastramento e controle de horários di-
fcrenciados, quantlo houver).

i Possuir consulta de atastamentos em tela ou relatório por tipo dc afastamento e por pe-
ríodo.

i Emitir Certidão para o servitlor contendo dcscrição padrÍo da ccíidão, norne do scrvi-
dor. prontuário, data admissâo. funçào atual. dados constantes dos assentamentos
quanlo a rJias trubalhados. liccnças médicas, làltas. srspcnsõcs, inl'ormações sobre [i-
ccnça prêmio, data assumida para el'eito de contagcm dc tcmpo. int'ormaçõcs sobre
pena disciplinar;

i Rclaório resumo mensal da folha de pagamenlo em ordem de nome do scrvidor son-
tendo mês de rcferência, data de emissão, nomc do servidor, prontuário, setor, cargo,
categoria, código do vencimento, vllor do vcucimento, código do desr:onto. valor do
rJesconto. valor bruto, r'irlor total tlu dcsconto. valor líquido.

i Gerar planilha cletrônica para cscala de Í'úrias. ordenado por local de trabalho, conren-
do número de prontuário. nonrc, duta de adnrissão. periodo aquisitivo inicial. período
uquisitivo final. período concessivo inicial, período concessivo linal. c canrpos para
definição de môs de gozo e opção para ubono pecuniário.

i> Mantu'r o cadastro de todos os textos <lue darão oÍigem a atos udminisratívos como
Portaria. Decretos, Conlratos e ltnnos de Posse.

); Gerar os anexos exigidos pclo 'lribunal de Contas do tstado.
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i El'ctuar o lançaurento de todos os tipos dc liccnças prcvistos no Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos. intbmrando no mínimo a klcntificação do servidor, tipo de licença, do'
cuDrento aprescntado, data dc início c témtino da licençu.

i Pcrmitir o langamento dc no tnÍnimo as seguintes oqorrências, cont a infonttução da
data da ocorrência: Falta Abonada, Falta Injustificada. Suspensão, Iloras Extras.

i Ganrntir o ÍeBislro de uma itnica inlormação em um pcríodo na frcquência, não pcrmi-
tindo duplicidadc de lançunrcnto. Por cxcntplo: Nio pcrmitir que sejam lançudas fé-
rias para um scrvitlor de licençq caso coincida o período. parcialnrente ou na sua [ota-
lidade.

i Pcrmitir o controle e registro de justiÍicativas para faltas dcscontadas indcvidamente
com possibilidade de restitrrição na folha de pagamento a parlir do registro dajustifi-
cativa:

,, I'ossuir Calenrlário de I'criados e dias útcis. com Íiltro para intbmrar a cidadc.
i Permitir o lançamento dc uma ocorrôncia na frcquência informando o período em quc

aconteceram evilando dcsta forma que seja rculizado vários lançamentus da mesma
oconência para um ntcsnlo servidor.

i Permitir o cadastro de exceções dentro da escala e que afctará a todos os servidores
apontados para a escala que sofreu exceção.

i Controlar os lançamcnlos de Falta Abonada, culcular as horas abonadas. mus sem im-
pacto na folha ou bflnco de horas, ler opçdo de emissão cnr gráfico «lo comparutivo
das Í'altas ubonadas em horas com as horas contratadas.

z, Geraçâo c enissõ«r tlos relatórios de marcaçôcs: de ocorrências: cspelho do caíâo de
pontol apontamentos aüomálicos de hoúrios.

! Calcular o tempo dc efetivo cxercicio para fins de Adicional por Tempo de Serviço,
abatcndo as laltas injustificadas c as licenças nl«r contu«las, como cÍ'ctivo cxerc:ício.

! Calcular o tenrpo «le efctivo exercício para lins de Licença Prêmio. abatendo as Íültas
injustilicadas e as licenças uilo contadas. cono efetivo exercício. cnritindo ccnidão
para concessão dos dias dc [.iccnça Prônrio. controlando os pcríodos aquisitivos. pror-
rogando ou cancclando os mcsmos. por nrotivo de excesso de ausências em relação ao
lirnite estabelccirlo.

2 Calcular o tempo de eÍ'etivo cxcrcicio para lins de Fcrias, abatcndo as faltas injustiÍi-
cadas e as liccnças não contadas, como ct'etivo exercício, concedendo os dias de direi-
lo de gozo de Í'érias, controlando os períorlos aquisitivos, prorrogundo ou cancelando
os mcsmos, por notivo dc excesso de ausências cm relação ao limite estabelccido;

i Permitir relatório para aposentadoria, abatcndo as fhltas injustiÍicadas e as liccnças nâo
contadas. conro efe(ivo cxercício, emitindo ccrtidão demonstrando o tempo de efetivo
excrcicio ate a data atuul. Pcrmitir a inlbrntação de tcmpos antcriores oriundos de ou-
tros órgãos, consolidantlo todo o tempo nâ ceÍtidio para fins de aposentadoria,

i l)ennitir o processamento das lolhas de; Pagamento Mensal, Rcscisão, Adiantamento
de Férias, Adiântâmento Sularial, Âdiantamento de Décimo 'lirceiro Sahirio.

i Permitir o processamento de várias Íolhas de pagamento para a mesma refcrênci8. se-
parando por grupo de sc'rvidorcs de nresmo vínculo ou mcsmo regime ou mcsma data
de pagamcnto.

I Permitir o processanrcnto de tblha rlc rcsçisâo iudividual ou coletiva com cálculos de
férias indeni,adas. proporcionais e l3o salaÍio automaticamcntc, sem a necessidade dc
lançamcnto avulso na Íblha.
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i Emitir o Termo dc llcscisão, patlrão Hontolognct.
i Controlar os vencinlÉntos c desconlos pcnnitidos em cada rcgime de trabalho' impos'

sibilitundo que seia et'ettrado o lançamento cle um vcncinrenlo ou desconto exclusivo

de um regittte em unl oulro.
i A tblha de Adiantamento de Férias dcverá ser pÍocessada conr as informações dos dias

de pecúnia e/ou gozo lançadas nas férias, não permitindo duplicida«Ie de lançantento

cm vuriável na Íblha de paganrcnto.
i Pernritir simulações parciais ou totais do folha de pagamento.

i Gerar aulomaticanrente os valorcs relutivos ao salário família dos dependcntes.

! Possuir rotinas dc cálculos atruvús «lc l'ormulas e crpressõcs. para qualqtter vencimen-
to e desconto, tomando o cálculo da Íblha totalmente configurado e administmdo pek:
prôprio usuri,rio. Possibilitar que o proprio usuário crie novos evcntos de vencimentos
ou descontos configurando as incidências e a lôrmula de cálculo.

i Possuir lançamcnlos cnr lote por evcnto ou por servidor com opção de escolha da folha
dc pagamento que será processado o lote;

i Possibilitar a execução do cálculo ou recálculo dc diversus Íomtas como: lndividuul.
por secretaria c geral. Calcular e processâÍ os vtlorcs relativos a contribuição indivi-
dual e patronal para o RGPS (INSS) e Rl)l)S (Previdência Municipall. de acordo com
o regime previtlenciário do servidor.

i (ierar arquivo SEFIP no fomrato TXT para importação, validação e envio enr software
da Caixa Econônrica Federal, de maneira segura e eficiente ondc o usurírio rrâo acerte
manualmentc;

F Possuir módulo que gere relatório indicando diferenças apuradas no arquivo processâ-
do do SEFIP, realizaudo o comparativo com a base de dados do sisterna.

} Êrnitir Folha Analítica por tblha pnrcessutla ou consolidada, todas as tblhas proccssa-
das no mês.

! Ilmitir Mapa Financeiro corn o rcsumo dos vencimenlos e descontos de todas as Íblhas
conr possibilitlade «le, dentro do mês, cmitir das folhus separatlamcnte ou consolidun-
do os valores em ttm único rcsumo.

i Pemritir a inclusão de valores vuriáveis na lbllra como os provenientes de horas extras.
emprcstimos. descontos tiiversos c açõcs judiciais. pârâ um scrvidor ou um grupo de
servidores no caso de lançamento comum a todos.

i Emitir resurno dos valore.s líquidos da lblha por banco c fonte de recuno.
! Possuir intcgraçâo com o Sistenra de Âdnrinistração Orçamentfuia c Financeira, atra-

vés de parametriarções do sistenra de l'olha de pagamento das contas, disponibilizan-
do os dados necessários para reserva. cmpenho, liquidaçào o pagament() das despesas
corn pessoal.

i Emitir relação das despcsrs oryrmentúrias c cxtra orçamentárias. a serenr contnbiliza-
dus, para confcrêrrcia.

i Cerar arquivo SEIIP.RII de forma automática scndo identificando as inconsistências
para serem sanadas no sislemr sem a intervenção por fora do arquivo tcxto;

! Gerur as informaçôes anuais para a DIRF. nos padrões da legislação vigente, via ar-
quivo texto para importação no software da Receita Fedcrul.

i Cerar as informações anuais para u RÂlS, nos parlrões tla legislação vigente, via ar-
quivo tr.xto parü importação no sollware do SERITRO.

3Z
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i l,ermitir a enrissão do tnlbrnre dc Rendinrcntos para scrvidorcs conr retençào dc Im'
posto de Renrta na l:onte c para aqueles que nãrr tiveram retenção'

i Gerar as informaçõcs de admissão e rescisão necessárias ao CAGED' via arquivo tex-

to, para inrpoíaçâo no sotlware do Mirristerio do Trabalho.
> Mantcr histórico para catlu servidor com detalhamento de todos os paganlentos e tles'

contos, permitindo cotrsulta ou emisslo de rclatórios.
i Possuir cálculo de INSS proporcional na lblhu de paganento para servidorcs com cm-

prego fora do Órgão.
2 Emitir conlracheques, permirindo a inclusão dc textos e munsagcns em lodos os con-

trachequcs, para deternlinados servidores ou para um grupo de scrvidorcs selcciona-
dos.

P Permitir a geração de nrquivos para crédito em conta, corrcnte ou poupança" da rcde
banciiria, emitindo rclução rlos créditos contcndo matrícula, nomc, númcro du conta e

valor a ser creditado e airrda cmitir relatório de inconsistência dos creditos não efeti-
vad<.ts.

i Enritir Cuia dc llccolhimento de INSS conr op,ção p.ra emiúr por fonte de recurso. sc-
cretaria c geral.

i Possuir nrtinas de controle e cálculo para pagamenlo das pensões judiciais, u partir do
tlcsconto efetuado para o scrvidor, incluindo depósito em conta.

i Possuir rotinas de cálculo de insul'iciência de saldo para servidores com estouro na fo-
lha. A prioridode dos derontos rleve §er conligurada pelo usuário c os valores con-
signailos que nào lbranr descontados devcrão scr registrados possibilitando a emisslo
de relutórios destes valorcs para cnvio aos estabclecimenlos conveniados.

i l'ossibilitar a consulta e emissão de Contracheques (Holerite) via Internet dc qualqucr
t'olha/compctência cxistente na base de dados.

i Disponibilizaçtro pelu internet. através de scnha exclusiva aos Servidores as seguinres
inlornrações: cadastro atual, holcrite emitidos, informc de rendimentos. periodo de lé-
rias c evolução salarial disponibilizados vinte c quatro horas por dia.

i Ferrarnenta quc viabilize irnportaçilo do sistelÍlâ de controle de Ponto eletrônico.
i O mt'rdulo do ponto deve ualcular de fornra automálica de acordo com as balidas cap-

turudas da inrpoíaçâo. as horas lrabalhadas, as honrs exccdcnles c as horas auscntes.
etc.

i Enviar as horas extras par0 a I'trlha de pagamcnto ou p.u8 o banco de horas dando a
opção para escolhu no ato da irnplantaçào

i Emitir relatório em fon:rato de gráfico da apurnçâo das horas comparando com a carga
horária rncnsal c a efetiva nas batidas do ponto.

). Pennitir o cadastro de ocorrêncius por períotlo e horas para o scrvidor quc estcve au-
sente do serviço por nrotivo extÍEordinário como cxcmplo a grevc;

i O módulo de p<lnto devc controlar os afastamcntos reali:atdos no mótlulo tle Ilçcurcos
llumanos;

i Permitir a expoíaçào rlos servidores que já foram cadastrados no módulo de recunos
lrumanos por n:cio de arquivo tcxto com o objetivo de alimentar o relógio elctrônico.
sem a nccessidade dc rccadastramento;

)> Emitir relatório tlus butidas inconsistentes na hora da apuração quc por algum motivo
ou outro não lbram devidamcnte apuradas;

l3
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i Ernitir a folha dc ponto do aco«lo com u portariu l510/09 e ainda irnprimir um resunlo

mcnsal das horas itpuradas;

SISTEMA DE GESTÃO TRIBUTÁRIA
z Módulo que possibilitc à gcstão dc lúbutos municipais e os ntôdulos de auditoria e lis-

cafizaçãlo, incluindo sistcma de comunicação cntre sistemas proprieúrios de contribu-
intcs e instituiçõcs linanceiras.

i Controle dos lmpostos. 'l'axas c Contribuições Municipais;
i Integração com sistema dc contribuintes via Web-Services;
i Pcrmitir a intcgração com o sistema contábil gerando lotes da receita aÍrccada;
i Gcstlo do Simplcs Nacional (Processanrento PGDAS-D e DAF607);
; Portal Web para serviços ao Contribuinte (ITPU / ITBI / Alvarás / DAM's / CND's);
i Malha Íina Fiscal (lnpostos Municipai§, lPMc e Sinrples Nucional);
i Gestão dc Proccssos e Procedimcntos 'liibutário-Administrativosl

i Gestão e Controlc de Inccntivos Fiscais (NF-Premiada);
> Csstão de Nota lriscal Uletrônica
i O objetivo principal da implantaçâo do Sistcma dc Nota Fiscal dc Serviço Elctrônica é

a implantagão dc um modckr de documenlo liscal eletrôuico, que substitua a sistemá-
tica atual do documcnto Íiscul em papel. com validade jurí<Iica para todos os fins.
sirnplilicuudo as obrigaçôes acessórias dos contribuintes, ao mesmo tempo pcrmilc
unl controle em tempo real das opcrações de prestagão tle serviço pelo Fisco Munici-
pal, executando. as seguintes operações:

i Ccração da NFS-e Í'cita automaticumente em motlo onJine pcla Inlcrnel. A solução
r:n-linc sonsiste na utilizaçIo de fturçÕes diretarncntc do sitio da Prcfeitura por mcio
tle unr navegador Internet (llrowscr) indcpendcnte dc plataforma usuda para acesso,
utilizando certificação digital ou idcntiÍicaçâo por meio de logiu e senha u serenr de-
Íinidos.

)e Na gençào, os tlados que a compõenr scrâo infornados. analisados, processados, vali-
dados e, se corÍelos. gerarão o documento. A NFS-e é gcrada com base nas informa-

ções enviadas pelo contribuinte. Contcm campos que reproduzem a informação e ou-
ros que são gerados pelo íisco a partir das ntesmas. Depois de gerada u NIS-e não
podc nrais scr ahcrada, nem pclo contribuinte, nem pelo lisco. A NIS-e pode ser can-
celada ou subs(ituída pelo contribuinte.

i Quando da indispouibilidade da Intemet ou emissâo dc grande volumc de notas llscais
devc ser pcmritiila a enrissâo do Recikr Provisório de Serviço - RPS que é um rlocu-
mento, dc posse e responsabilidade do contribuinte, gerado obrigatorianrente por uma
aplicação local, possuindo unra numeração sequencial cresc€nte dcvendo ser conver-
tido em NF'S-e no prazo estipulado pcla legislação tribuúria municipal.

> O RPS podcra ser impresso de duas Íbrmas:
! Para grande voluntc tle notas liscais - [omrulário cletónico dc llPS autorizado pela

Secrctaria Municipal dc Finanças utilizado por programa cspecílico do contribuinte a
ser processado para conversão de RPS em NFS-e enr modo Assíncronoi

). Contingênr:ia do modo on-line - Programa Cerador de RPS fornccido pela Sccretaria
Municipul de l-inanças a ser processado para convcrsâo rle RPS em NIS-e em modo
Sincrono.

i Integrar com os Sub-mtidulos Conlribuinlc e Planejarnento l;isca[. Criar um movimen-
to únicu contcndo as Notas [iscais Betrônicas dc Scrviços Prestados c as Notas Fis-
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cais Rccebi&rs de outros urunicípios pora cruzumcnto tlc inlbrmaçõcs pelo nródulo de

Planejamento Fiscal.
Pem:itir a consulta dc veracidadc de uúra NFS-e ou sc um RPS foi transformado cm
uma NFS-e;

El'etuar o cálculo das possíveis rctençõcs de IR, CSSL, PIS, COFINS e INSSI
Enrissão da guia dc recolhimcnlo com possibilidade rle selegão de NFS-e a ser paga;

Armazsnâr u Nota Fiscal rle Serviços Uletónica - NIS-e em tempo reol no banco dc
dodos do municípi«r e envio de notificação ao tomador de scrviço por meio de e-maili

A Nota Fiscal de Sen'iços Etetrônica - NFS-e podcrri ser personaliz.ada por contribuin-
te com a inclusâo da logo marca da empresa bem como seus dados cadastrais:

O sistema deveni. tambén, possibilitar:
Vínculo de sub usuáriol
Exportação de Nl'S-e;
Geração de falão F'iscal Eletrônico;
Resumo dos scrviços;
Ocrar relatórios para monitoramenlos;
Cerar Sorteio para prenriação. e;
Escrituração de rrotas tiscais recebidas dc outro Municipio.
Cadastro de Emprcsas não Estabelecidas
Resguardar as cmpÍcsas estabelecidas no nrunicípio da concorÉucia predatória de ou-
tnts empresas que. enrbora nele el'etivanrente op".rem, simulam se(r cstabclccimcnto
cnr citlades on<le as aliquotus do irnposto sào inti:riorcs àquclas vigentes ncstc Muni-
cípio;

Cadastro de Prcstadores de Serviços de Outros Municípios - Realiza a inscrição no ca-
dastro da Sccretaria Municipal de l'inançus, através do formulário clcrrônico denomi-
nado Declaração de Prestadores de Serviços dc Outros Municipios;

Consulta Andamento de Rctluerimcnto tle Inscrição - Consulta do andan:ento de re-
qucrimcnto dc inscrição, inlbrmundo número do protocolo ou CNPJI

Situaçio Cadustral de Presladores de Ourros Municipios - Consuka dc situação dc ca-
dastro dos prestadores de outros municípios pelo tomudor de serviços, inlbrmando o
CNI'J do prcstadoÍ:

Cadastro do Rol dc'Prestadores tlc Serviços - lnscrição em lote dos prestadores de ser-
viços cstabelecidos Íôru do município. pelo tomador de serviços;

Cadastro Sinrplificado de Prestadores - Realiza a inscrição. cm cadastro simpliticado,
dos prestadores de serviços pelo tomador de serviços;

Pedidos de llestituiçào dc ISS Rctido - l,roqLdimentos para tbrmalização dos pedidos
dc rcstituição dc vi.rlores retidos de prestadorcs c'stabclecidos fora do Municipio,

Cestão do lPMe - lndice de Participação dos Municípios;
Iutegração Sistema Financciro Brasileiro B^CEN-DI;FlS.
Sub-módulos (Contribuinte - Declaração Mensal dc Scrviços, lrlanejamenro Fiscal -
Cruzanento de lnfon»ações. Auditor Fiscal - Adminisrmçao da 

^tividade 
Fiscal, Ca-

dastro de Emprcsas não Estabclecidas)..
Contribuinte - f)cclaração Mensal «le Scrviços
Caructeriza-se por tbrnecer ao contribuinte um sollware plra Declaraçiio Fisçal Men-
sal de Serviço que l'acilite e simpliÍique o cumprimento das obrigações rributárias
municipais (Principal e Acessória) e estabclccer procedirncnto dc entrcga periódica de
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declanrções eletrônicas dc intbrmaçôes do ISSQn "on-line" através da lnternet. Â es-

crituração das notas fiscais só deveú ser permitida para responsável contábil cadâs-

tÍado e autorizsdl pelo respons.{vel legal da ctnpresa. com as seguintes luncionalida-
des:

). Prestadores e Tonradorcs:
z Permite o cadaslro via Internet do responúvel legal e contábil de totlas as pessoasju-

rídicas dc dircito público e privado, ohrigadas 0 utilizaÍ€m o aplicativo tle Declaração

Mensal dc Serviços;
i Pcrmite, via Internet, procedimento de autorização realizada pelo Responúvcl l.egal

vinctdando um Rcsponsável Contábil às suas Emprcsas Dcclarantcs.
i Perrnite também o proce<Iirnento de dcsvinculução sendo fcita pelo Contábil.
> O sistemü deve limitar ao rcsponsável con(ábil o accsso a somcntc empresas já vincu-

ladas;
i Possibilita ao sujeito pussivo a capacidáde para efêtivo c&dastramento das notas ljscais

emitidas c reccbidas, recibos. faturas e denrais docunrentos para controle do cumpri-
mento da obrigução de pagar c declarar o ISSQn permitindo ainda cadastrar a opera-

ção, local da prestaçõo. tributação. atividadc prcstada e alíquota corelala;
! Disponihiliza módulo dc Escrituração Substitutivu (coneção/alteração de qualquer da-

do da Escrituragão liscal) com a possibilida<Ie de inserção dc novas Notas ljiscais na
cscrituração Íiscal já realizadal

> Possibilita a irnpressão de Guia de pagamento de ISSQn Próprio ou Retido na Fonte,
rle quulquer mês, cm Íbrmuliírio podrão com código de barras padrão FEBRABAN,
em lblha A4 utilizando inrpressora a lascr oujalo de tinta ou similar, de qualquer ntês
em atrirso culculantlo aulomaticamcnte os juros e multas;

i Possibilita a impressào da Cuia dc paBuntento de ISSQn cstimado. societlade civil e
autônoma. de qualquer rlês. enr lbrmulário padrão com código de banas padrão FE-
BRAIIAN, em folha A4 utilizando iÍopressora a laser. jato de tinta ou sinrilar, de
qualquer môs em atraso calculando automaticatnentc os juros c multas;

i Possibilita a impressâo dc Recibo de Retcnção, sobrc notas liscais recebidas com im-
posto retido na fontc, du qualquer môs. enr formultirio padrão em l'olha Â4 utilizando
inrpressora a lâscr, jato dc tinta ou similar.

! Gera arquivo eletrônico contendo a DeclaraçÀo Mensal de Serviços e posterior envio e

recnvio pela hrtcmet, com emissão e inrpressâo de compr<rvante de entrcga. inclusive
cmissão e irnprcssão dc segunrla via do conrprovantc;

i Permite a denúncia espontânea de débitos tributários. com a apuração e o cálculo au-
tomático de todos os acréscimos legais;

i Compensa eletrunicanrcnte do ISSQn pago a maior, pcrmitindo u redução do número
de processos tramitados no órgão fazendário.

} Simples Nacional:
> Com basc na legislaçâo. o sislcma trata autonlatiçflmentc krdos os cálculos c informa-

ções necessárias incluindo Íiliais c o faturamento dos nreses anteriorcs para ter a ca-
pacidadc de geração de relatório para preenchiruento de informaçôes solicitadas pclo
programu PCDAS da Reccita Fedcral para geraçâo do DAS - Docunrcnto dc Arrcca-
dação do Siurples Nacional, 0 PGDAS cstá disponível no sítio do Simples Nacional
na internet (www.receita,làzenda.gov.br/simplesnacional):

Rur 'firadcntes, 166. Centro. Chapada dos Guimarães - M'I.
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z O módulo do Sinrples Nacional contenrpla também iu ultcraçõcs rualiz:rdas pela lei

1232008 no que Íaz relbrência ao regime dc caixal
i Com base nas ultitnas rcceitas Próprias. de l:iliaís e «le Folha de I'agamento, o aplicati'

vo enquadra o Dcclarante a umu ttrixa rje faturamento e às alíquolas conformc Lc'i

Complementar n3n006 alterada pelas leis complementues 12712007 e l2lli2008
que instituiu o Sirnples Nacional e deve informar a alíquota de ISS do Simples Na-
cional antes tle iniciar a dcclaração do mês;

2 O nródulo do Sinrples Nacional contempla também o histórico de enquadranlento das

enlpresas com rclação a sua opçit-l;
i Importr as inÍbrnraçõc's relativas ao Pagamcnto do ISSQn dos Contribuintes optantcs

pelo Simples Nacional e realiza a consistência das inÍbrmações cadaslrais inrponadas.
pemritindo a coneção de erros;

! Cera arquivo no padrío f EBRÂIiAN contendo pagamcntos dos Contribuintcs oplan-
tcs do SIMPLES NACIONAL feitas para efcito de baixa no sistema de arrecadaçâo
tributaria <ia Prefeitura.

} Instituição F-inanceira:
i lmpona o Plano de Conlas da instituiçâo financeira criada a partir do Plano dc Contas

COSIF instituído pelo BACEN e os dados rclativos à nrovimentação de cuda conta
contida no Plano dc Contasl

> Permite o cadastramento manual do Plano de Contas e lançamento manual da movi-
mentaçâo mensal de débitos e créditos das contas:

), Accita parumetrização c definição das contas passíveis de tributaçào pclo ISSQn pela
instituiçâo financeira. com apuração do valor do tributo devido pura cada con!a;

i Efetua cálculo autonrático dos valorcs I'irturatlos e o ISS devitlo para cada tipo de conta
do Plano COSIF;

i Emite relatórios poranretrizados por contribuinte, Plano de Contas e Balancetc Mensall
P Possibilita a atuâlização mensal e consulta do Plano de Contas COSIFI
i l,ossibilita a visualiz-ação das pendências ou inconsistências nos dados da declaração

antes do cnvio;
i Efetua o cadastramcnlo de Plano de Contas - padrão dcÍinido pela Prcl'eitura para cru-

zanrento de infornraçôcs com as contas informadas pelas lnstituições h'inanceiras;
i Emite o Livro Fiscal - Declaração Mcnsal de Serviços lnstiluições Financeiras: Emite

guia de pagamento do ISSQn de acordo com os saldos das contos trihutadas.
i Praças do Petlágio e Serventias Rcgistrais e Notariais:
i Permite integração via rveb-scrvice com sistemas de oyrcradoras «le Praçus de Pedágio

e Serveutias
); Notariais c Cartoriais na Municipalitlade. .làcilitando o controlc dc opcraçõcs destas

instituiçõesl
> Aceila parametrização c deliniçâo das contas passívcis dc tributução pelo ISSQn pclus

instituições supracitadas, com upuraçílo automutizada do valor do tributo devido para
cada conto;

i Possibilita a visualização das pcndências ou inconsistências nos dados da declaração
antes do cnvio;

i Emitc o Livro F'iscal - Decliuação Mensal dc Serviços das lnstituiçôes supracitadas
emitindo e controlaldo guias de pagâmcnto do IS§Qn de acordo com os saldos das
contas tributadas.

)t
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L Rctcnção na ljonte - órgãos pirblicos
> Impoía informaçõcs relittivas ao ISSQn retido por órgãos públicos federais de lconlo

com Instruçtro Nonnutiva nu 4/2004 da Sccretaria do Tesouro Nacional: Realiza a
consistência das informaçõcs cadastrais e tinancr:iras inrportadas. permitindo a corc-
çtro de enos:

i Gera automaticamente tla declaraçâo de serviços tonrados c rctidos por órgãos públi-
cos federais a partir do arquivo gerado conr basc na Instrução Normativa no 4/2004.

i Intcgra com Aplicativo de Planejamento Fiscal exportando as infornrações recebidas
por meio das declarações geradas automalicomente pelo aplicativo;

i Ccra autonraticamentc arquivo padrtro FlilrR BAN contcndo pagamentos das rcten-

ções fcitos para etêito de buixa no sistema de arrecadação tributriria tla Prefeilura.
i Integração io Triburário com o IPMe (Índice de Participação Munioipal na cota parte

do ICMS:
i Dcve ser utilizávcl enr ambiente 100% web (intemet) e acessados pclos principais na-

vegadores (browsers) de mercado para extração das informações;
O soÍlwarc de Carga deverá importar c pruccssaÍ todos os dados I'omeci«los pela SE-
CRETARIA DE I:AZENDA ESTADU^L/M'[, pelo nrunicÍpio e ainda, pelo Contribuin-
te, permitir a carga de dados a partir tle llunco de Dados tando das GIA's, como das
EFD's cm arquivos texto. plunilhas, XML. IITMl., Wcb Sorviccs e tlo rcsultado de exe-
cução de outros pÍog,ramas:
! 'lbdo o processo dc irnportação e processanrento dos dados deverá scr realizado de

fornra automática (scm intervenção opcracional), ou seja, tâo logo disponívcl no am-
bicnte computacional, será autorizada e/ou agendada por usuário habilitadol

i Possuir nrúltiplos critérios de pesquisas, inclusive pard grupos <le contribuintes e Im-
pressão ou exportnção dos dados consultados para planilhas eletrônicasl

i Classificar as intbrmaçÕcs de lbmra agcendcnte e descendente. mantendo-se a mont.l-
gem em tela para inrprcssão:

i, Disponibilizar lntimaçõcs paÍa os contribuintes ou contabilistas para a regularização
das GIA's que apresentcm alguma divr:rgênci4 podendo ser encanriúados via rnala-
direta (e-mail) ou ser impressas;

)r Disponibilizur relatório unal[tico das inlbrnraçõcs constantcs nas GIA's dc lnformação
e Apuração Eletrônica do ICMS, grr período. opcr.lção, idcntificandu os valores
cor putáveis c esloques;

i Disponibilizar relatórios analitico c sintético por conlribuintc c narurcza (l)rodutor Ru-
ral, Comércio e lndústria. Prestadores de Sc'rviços e os optantes pelo Super Simples),
quc demostre os Va.lores Aücionados, Saídas e Entradas dos últitnos 3 (três) anos,
corn possibilidade de aumcntar o histórico pura melhor analise;

! Disponibilizar relatórios anfllítico e sintetico por contribuinte e natureza (Produtor Ru-
ral, Comércio I Indústria. Prcstudorcs de Scrviços c os optantcs pclo Supcr Simplc.s),
quc dcmostre as CIA's Omissas c Ncgativa;

i Disponibilizar relalórios analítico e sintetico por contribuinte e natureza (Produtor Ru-
ral, Comércio e lndústria. Prestadores de Serviços c os optantes pelo Super Simples).
que demostre os Contribuintes que Não cntÍcgaram suas GIA's e os que entrcgaÍam,
mas que ainda tcn: omissão nas informações;

Itua Tiradentes, 166, Ccnlro, Chapatla dos Cuinraràcs - MT.
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r. Disponibitizar rclatórios analitico c sinlútico por contribuintc e naturcza (Produtor Ru-

ral. Comércio e lrrdústria, Prestadores de Serviços e os oplantes pelo Super Sintples).

que as demostre;
i Disponibilizar relatório analítico c sintético das Aquisiçoes de Produtos Primários

compreende perÍoclo dc pelo menos os últimos três anos. com possibilidadc de inti-
maçâo das cmprcsas quc aprcsentarenr divcrgências nas informaçôes prestadasl

> Os objetos de intertace rlcvctn pcrmitir a classiÍicaçIo dos dados aprescntados por uma

ou várias das dinrensõcs utilizaclas;
! A criação de tabelas c grâlicos rleve ser suportada por mccanismo dc ajuda que guie o

usuário durunlc o processo de especificação dc dirnensõcs c medi«las ü utilizar c do
lbrmato de aprcsentaçãoi

i Utilizar algoritnro eslatístico para a criação de projeções baseadas em series históricas
dc fatosi

i Controle dc movimentirçâo liscul. através do posto de Íiscalização, através de carimbo
digital. com pesquisa direta ao portal da Nota lilctrÔnica;

F lmportação on-linc dos arquivos/relatórios do IPM da SEFAZM'I'via t'crraurenta in-
tegrada ao sistcma WEB de lPM.

P Planejamento Fiscal:
i Disponibiliza para tiscalização tributáÍia municipal um módulo de Planejamento Fis-

cal contendo um banco de dados com informações que permitam análise e plaleja-
mento das açõcs Íiscais. possibilitando o crui,amcnto das notas fiscais emitidas e re-
ccbidas, lbmccendo inli:rmações sobre as ir*-gularidadcs cncontradas. proporcionan-
do maior ellciência da ação rla fiscalização. Outra caructerística irnportante desta fer-
ramenta dcve ser a capacidadc de mapcamento da relaçãO eltre as empresas prestado-
ras de serviços e o seu local <te prestação de serviço para combater a soncgagão e a
guera Íiscal, possibilitando:

} ldentificar empresas. entidades e proÍissionais nâo cadastrados no Cadaslro Mobiliá-
rio. atraves das notas íiscais dcclaÍad&s por Presladorcs lnscritos.

! Apresentar informações que permitam uconrpanhar o quantitativo dr. enlrr,.ga das dc-
claraçôcs;

i Idcntificur contribuintes que declararam ausência dc movimcnto econômico, m.rs quc

Prcstâflm ou tonramnl serviços.
i ldentificar a irregularidade de Sonegaçtro de Serviços Prestados e Tomados.
! ldcntificar as notas fiscuis de um contribuinte que apÍsscntamm divcrgôncia cntre os

valores tleclurados pelo prestador e pelo tonrador (calçamento de notas).
L Identilicar as notas fiscais dc um contribuinte que üpres€ntaram a irregularidade de

Dupticidadc de Notas.
} ldentificar as Retcnçôcs niio realizadas p€lo Tomador. e que foranr declaradas c«rmo

rctidas pelo Prestador.
i ldentiÍicar as notas fiscais de um contribuinte nâo autorizadas pelo l:isco (notas frias),

quando as notas náo consl.rm no intervalo de notas autorizadas.
? ldcnlificar ern tela e in:presso. relatório contendo inlbrmtgões sobre exponação (iden-

tificando o tomador c a ci<ladc de dcstino) c inrportação (iclentificando o prestador e a
cidadc de origcm);

I Apresentar cm lela c impresso. relatório contendo infrrrmaçôes sobre ocorrência de
Maiores Dil'erenças de Pagamcnto dc IS§Qn Proprio e Substituto:

39
Rua 'l'iradentes, 166, Centru, Chapada dos Guimarãç.s - MT.

/ô^
\_'(-

P.M5-Â-L



W P.M.sJ*L
FIJ H9

TiUB

i Aprcsentar em tela e impresso, relatóÍio contendo intbrmações sobrc maiores contri-
buintes de recolhimentos de ISSQn por atividadr'l

i Apresentar em tela e inrpresso, rclatório contentLr inl'ormações sobre arrecadação das

arividadcs econômicas. por ntês de compclência e tnês dc pagilmento dc ISSQn Prô-
prio e Substituto;

i Apresentar eru tela e inrpresso. relatório contendo inlirrmaçÕes sobre histórico de arre-

cadaçâo de determinado contribuinte do lSSQnl
i Apresentar em tela e impresso, relatório contendo informaçôes das declaraçÕes de lns-

tituições Financciras:
i Aprescntar ern tela e imprcsso ou em Planilha Eletrônisa. relatório de contribuintcs

que declaram ISSQn Próprio e Substitúto a rccolher e não recolheram ou rccolhemm
a menor.

r,, Aprescntar cm tcla e impresso ou cm Planilha Elctrônica, rclatório de contribuiutes
que utilizam de'lributações que Isentam tlo não rccolhimento do ISSQn.

i Gerar Notificações de lançamento Eletninica para contribuintes com não recolhimen-
to ou recolhimcnto a menor em rtlaçâo ao ISSQn a recolherjá declarado.

i Auditor Fiscal
z I'crmile uu grupo gestor tla Íiscalizaçâo, o registro c conlrolc das Ordcns de Serviços

programadas para os Fiscais dc Tributos. Alénr disto, permitir aos Fiscais dc Tributos
a utilização dc formulários eletrônicos para elaboraçâo de lermos, lcvantrrmento de

débitos, enquadramento de pcnalidades e relatório final, realizando as seguintes ativi-
dadcs;

) Permitir em.issâo dc Ordcns de Serviços para os auditores com base nos relatórios de
ocorrências e nos indicadores gerarlos no Aplicativo para Planejaruento Fiscal;

» Possibilitar u dislribuição das Onlens dc Scrviços de fiscalização entre os íiscais e
pemritir u realização de consultas rlas tiscalizaçõcs realizad'as ou enr andarncnto:

! Disponibilizar aos tiscais, consulta das Ordens de Serviços enr andamcnto sob sua res-
ponsabilidadc. permitinclo a veriíicaçüo necessária c obtcndo todas as informaçt1cs
para a cxecução de suas tarelàs;

i Emissão dos docunrentos necessirios à realização e à Íinalização dos processos de t'is-
calizaçâo. corrfonne requisitos c modclos dcfinidos na legislação tributiiria e nas dc-
mais normas municipais, tais como:

i Termos dc
i. Tcrnro dr: lnício;
z IntirnaçÕesl
I Termo de Recebimento;
z Tcrmo tle Apreensôo;
)', Quadros e tubelas dernonstrativas do cálculo do crédito trlbutório, incluindo especifi-

caçâo do principal, atualiz.ação monelúria multa de mora, juros de rnora c toral;
! Auto dc InÍi.açno e quadnrs demonstrativos do cálculo do crcdito rributúrio incluindo

especilicação do principal, âtualizaçAo monetária, multa de mora, juros dc mora e
demais multas;

)', 'fcrmo de Dcvolução;
i Termo de Conclusão:
) Outros documentos exigidos pela legislação e pelas tlemais normas municipais.

Ilua'l'iratlcn(es, lóó, Centro, Chapada dos GuimarÍc.s - M'I. f ,1à'
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i Aprcsentar Tabela de atividades c pontuaçõcs a sçrem utilizadas para cálculo da Grati'
fi cação da Produtividade.

i Emissão da GratiÍicaçâo de Produtiviclude dos Auditor (es). Fiscal (is) de maneira au-

tomática e/ou manual.

SISTEMA DE NOTA FISCAL ELETRÔNICA - NT§E

i Sistema para gestão de notu Íiscal eletrôÍrica e funcionalidades prtinsntes,
} O objeto principal da implantação do sistcma dc nota Íiscal de serviços eletrônicos é a

implanraçâo dç urn nrodelo de documcnto liscal eletrônico que substilua a sistcmálica
ulual do documento l'iscal cm papel, com vulidade jurídica para todos os fins, simpliÍi-
cando :s obrigações ucessórias tlos contribuintes. ao mesmo tempo pemrite unr contro-
le em tcmpo real das operaçôes de prcstação dc serviço pekr l'isco Municipal. exccu-
tando, as seguintes operações:

i Cestão da NFS-e feita automaticamsnte em modo onJine pela Intcmet. A soluçilo on-
line consistc na utiliztção rle tirnções dirctamcnte pclo sitio da Prcfeitura por meio de
um navegodor Internet (bnrwser) intlependentementr: de platalbrma usoda para acesso.
utilizando ceíilicação digital ou idcntilicação por meio de login e settha a serem defi-
nidos.

i Na geraçâo, os dados quc a compõem serào int'omrados, analisados, processdos, vali-
dados e, sc corretos, gerurtro o documl'nto. A NFS-e e gerÍlda com base nas inl'orma-

ções cnviadas pelo contribuinte. Contcm ceunpos que reproduzenr a informação c ou-
tros que sào gerados pelo fisro a partir rlas mesnras. Depois dc gerada a NFS-e nào
pode mais ser alterada, nem pelo cíJntribuintc. nem pelo fisco. A NFS-e ptx.le ser can-
celada ou substiruitla pelo contribuinte.

i Quando da intlisponibilidade de Internct ou cmissão de grande volume de notas Íiscais
deve ser pelnitida a enrissão do Recibo Provisório de Serviço - RPS que c um docu-
mento. dc posse e rcsponsabilidade do contribuinte, gcrado obrigatoriamsnte frcr uma
aplicaçío locul, ptlssuintlo uma numemção scquencial cresccnte devendo scr converti-
do em NFS-e no prazo cstipulado pela legislação tributaria municipal.

> O RPS poderá ser inrprcsso de du&s fonnas:
P Para grande volume dc notas fisiais - Fornrulário elctrônico de RP§ autorizado pela

Secretaria Municipal de Finanças utilizado por progmma específico do contribuinte a
scr proccssudo para conversão dc RPS cm NFS-e em modo assíncrouo:

i Contingência do rnodo on-line - Programa Gerador de RPS tbmecido pela Secrelaria
Municipal de Finanças a scr processudo para conversão dc RPS em NFS-e cm nrodo
síncrono.

i lntcgrar com o Sub-nródulos Contribuintç'c Plancjanrento Fisial. Criar um nrovimento
úníco contendo as Notas Fiscais Elctrônicas rlu Serviços l'restados e as Notus Fiscais
rcccbidas dc outros nrunicípios para cruzâmento de inÍbrmaçõcs pclo nródulo de Pla-
nejamento Fiscal.

i Permitir a consulta de vcracidade de uma NFS-e ou se um RPS foi transformado em
uma NFS-c.

> Efetuar o ciilculo das possiveis retcnções dc IR. CSSL. PlS. CONHNS c INSS.
i Emissão da guia de r:colhimenttr com possibilidade de scleçào de NFS-e a ser pag,a.

Rua Tiradsntes, 166. Centro, Chapada dos GuimarÍles - MT.
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i Armazenur a Nota I'iscal de Serviços Íllc[ônica - N]'S-e sm tcmpo real no banco dc
dados do município e envio de notiÍicâção uo tomador de serviço por c-mail;

! A NFS-e poderá ser personalizada Por contribuinte com a inclusâo rla logomarca da

empresa bern como seus dados cadastrais.

! O sistema deverá, tambénr. possibilitar:
i Vinculo de sub-usuário:
! Exportação de NFS-cl
i Geraçâo de Talão Fiscal Eletrônico;
I Rcsumo dos serviços;
i Gcrar relatôrios para rn<.rnitoramsntosl
i Cerar sorteio para premiaçIo e;

i Escrituração de notas liscais recebidas de outro munioípio.
i Cudastro de empresa não ostabclccida.
i Resguardar as emprcsas cstabelecidas no nrunicípio da concorrência predatória de ou-

tras empresas que, embora nele elbtivanrente opercm, simulam seu estabelecimento
um cidadcs ondc as alíquous do imposto são inÍ'criorcs àquelas vigentes no município;

i Cad&stro de prestadores dr.'serviços de outros municipios - realiza a inscrição no ca-
dastr«r da Secretaria Municipal de Finançus. através de formuliârio cletrônico denomi-
nado DeclaraçÍto de l)restadorcs de Scrviços dc outros Municípios.

P Constrlta Andamento de ltequcrimento dt' lnscriçi1o - Consulta de siluação de cadastro
dos prestadores de serviços de outros murricípios pelo tomador de sen'iços, informan-
do o CNPJ do prestador.

i Cadastro do Rol de Prestudores de Serviços - inscrição em lote dos prestadores de ser-
viços cstabelecidos lbra do município pclo tomador de serviços.

> Cad stro simpliÍicado dc prcstadorcs - rcaliza a inscrição. em cadaslro simplilicado,
dos prestadores de serviços pelo tomadtlr dc scrviços.

P I'edido de restituição clc ISS retido - Procedimentos para Íbrmalização dos pedirlos de
restituiçIo dc valorcs retidos de prcstadorcs cstabcleci«los lbra do Município.

sr§TEMA DE GE§TÃO DE hrOrCp On panrrCIPAçÃO DOS MUMCIPIO§ NO
ICMS - IPMe

i Sistcma para gestão da cota Fflrtc de'25% de repasse tlo ICMS através dos da-
dos rclativos a composiçào ,,lo Índice dc Participaçào dos Municipios.

i Esta seçào estabelct'e as íuncionalidadcs essenciais da inÍormaçào rclaciona-
dos à relatórios analÍtico, sintóticos e histórict:s clirs informaçÕes relativos aos dos dados, para
tanto, o software dc'verá:

, i Dcve ser utilizável cm ambicnte 100% Web (internet) e acessados petos prin-
cipais navegadores (browsers) de mercado para ('xtraçào das informaçÕes;

i- O softlvare rle Carga ctverá importar c processar todos os dadqs fomecidos
pela SECRETARIA DE FAZENDA ESI'ADUAL/M'I', pelo municÍpio c ainda, pelo Contribu-
inte, permitir a carga dr: dados a partir de Banco de Dados tandu tlas GIA's, como das EFD's
em arquivos texto, planilhas, XML. HTML, Wob Scrvices e do resultado de exc<uçào dc ou-
tÍos pÍoBramas;
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i Totlo o pftrcesso de im}:ortaçâo (' PÍ()c(ssamcnto dos dados deverá ser reali-
zado de forma automática (seÍn intervençâo oPcracionrl). ou seia, tào logo disponÍvel no am-
biente computacional, será autorizada e/ou agetrrlada por usuário habilitado;

), Encontrando alguma divergêncio rlt'informação cadastral, deverá proccdcr
automaticamente com as alteraçÕes necessárias, via Wcb Services;

! Disponibilizar relatóríos que possitrilitem Analise de Inconsistência de InÍor-
mação Cadastral;

i- Todos os objetos de interface dev('m sL'r de Íácil manuseio e entendimento;
l. Possuir múltiFlos critérios de pesquisas, utclusive paÍa grupos de contribuin-

tes c Impressão ou exportaçào r,los dados consultatlos para planilhas cletrônicas;
i Classilicar as inÍornaçÕes tle Íorma irsccndente e desce'ndcnte, mantendo-s!' a

montâgem em tcla para impressão;
i Disponibilizar Intimações para os contribuintes ou contabiüstas para a regula-

rizaçâo das GIA's que aprescntcm alguma divcÍg('ncil, podcntlo ser encaminhados via mala-
tlireta (e-mail) ou scr impressas;

)- Disponibilizar rclatório analÍtic(, rlas inÍormaçõts coÍrstantes nas CIA's de In-
formação e Apuração Elctrônica do ICMS, por ptrríodo, opeÍaçào, identiÍicando os valorcs
computáveis e csttx.lues;

i Disponibilizar re'latórios analitico c sintético por contribuinte e natuÍeza (PÍo-
dutor Rural, Comércio c Indústria, Prestadores de Serviços e os optântes pelo Super Sim-
ples), que demostre os Valores Adiciona<los, SaÍrlas e Entradas dos últimos 3 (três) anos, com
possibilidade de aumenhar o histórico para mclhor arralise;

)- Disponilrilizar relatórios analÍlico (. síntótico poÍ contribuinte e narureza (Pro-
dutor RuÍal, Comêrcio e Indústria. Prestadores tle Scrviços e os optantes pelo Super Sim-
ples), que demostre as GIA's Omissas e Negativa;

i Disponibiüzar relatórios analítico r., sintético por contÍibuinte c naturezâ (Pro-
dutor Rural, Comércío e Indústria, Prestadores de Serviços e os optantes pelo Super Sim-
ples). que rlemostro os Contribuintes que Nào cntÍcgaram suas GIA's e os quc entregaram,
mas que ainda tem omissào nas inÍormaçõesi

) Disponibiliz.ar rclatórios analltico e sintótico por contribuinte e natureza (Pro-
dutor Rural, Comércit» e Indústria, Prestadorei dc Serviç'os e os optantes pelo §uper 5iÍn-
ples), que as demostre;

i Disponibilizar relatório analitico e sintético das Aquisições de Produtos Pri-
mários compreendc período tle pelo menos os últimos tsés anos, com pcssibilidade de inü-
maçào das emprcsàs que apreserrtarem divcrgêIcias nas inÍormaçôes prestadas;

! Os objetos de intcrlace devem permitir a classificação tlos dados apresentados
por uma ou várias rlas dimensÕes utilizadasi

L A criaçào de tabelas e grrlficos rlcve ser suportada por mecanismo rle ajutla
que guie r> usuátitr durante o processo de eslret'íiçaç66 tle dimensõos e meditlas a utilizar e
do formato de apresentação;

i Utilizar algoritmo r-'statístico parâ a criaçào de projeções baseadas em séries
históricas de Íatos;

carimbo digital, com pesquisa dircta ao portal {a Nota Eletrônica;
} ImporLrçào on-linc tlos arquivos/rclatórios do IPM rta SEFAZ/MT via fsrra-

menta integrada ao sistonra WEB de IPM.
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28.1 A execçâo deste contrato, bem assim os casos ncle omissos, rcgulam-rc pclas cláusulas

clntsatuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-sc-lhes, suplcdvameore os princÊ

pios de teoria geral dos contratos e as disposições de dirtito pnvado, na forma do Artigo 54

da I*i n" 8.6ó6193.

29,1 Scndo assim, fica eleito o Foro de Comarca dc Chiprdr doc GutnrrlodDÍT para

dirimir as questôes derivadas deste Contrato.

E, por estarcm em comurn acordo, as partes assinam o p,r€sêute Tcrmo, lavrado em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na prcscnça de 02 (duas) tcstemunhas civilmento caÉzeg.

---"'f'

PRog!&ADo DE CHÂPADA DO§ GUIMARÁE§/MT
Dr. DE ALMEIDA ORRO RIBEIRO

OAB/MT n'. 11.055

I
NOME:

CPF:

NOME:

CPF:

Rua Tiradentes. 166. Centro, Chapada dos Guimarães - MT.
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